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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.l.649-17, DE 07 DE ABRIL DE 1998, QUE 
"DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE CARGOS DE DIREÇÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 
ENSINO SUPERIOR, DOS CENTROS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO 
Tr:CNOLÓGICA E DA~ ESCOLAS AGROTÉCNICAS FEDERAIS, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

mmNGR~SSlST A EM ENDA NÚMERO . '.t·.:~:1 
Deputado CHICO VIGILANTE 00l. 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.649-17 

EMENDA SUPRESSIV A 
MP-l.649-17 

000001 

Suprima-se o artigo 6° da Medida Provisória n° 1.649-17. 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 6° institui o Programa de Bolsas de Incentivo a Docência nas 
Instituições Federais de Ensino Superior com a finalidade de estimular e valorizar o 
envolvimento de docentes com o ensino de graduação. 

A primeira questão que se coloca é que um programa de bolsas faz parte 
do exercício do governo, contando o Executivo com todo o apoio legal para a instituição 
de tais programas, sem lançar mão de uma medida provisória. 

Em seguida, atentando para o mérito da proposta, cabe perguntar se a 
atividade docente não é intrínseca ao exercício profissional do professor que para isto é 
remunerado. Neste mesmo sentido cabe lembrar a indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão, aliás, prevista constitucionalmente, é fundamental para o exercício, 
em alto nível, da função docente. Em decodência da obediência a este pIjncípio, é que as 
Universidades Federais passaram muito bem pelo chamado "Provão", apesar das 
deficiências deste tipo de avaliação, mostrando que seu ensino de graduação vai bem. Se 
há distorções e seguramente elas existem, devem ser identificadas, divulgadas e superadas 
em cada caso, sem a menor necessidade de wn programa de bolsas e menos ainda através 
de medida provisória. 

A questão que está posta, declarada pelo próprio Ministro da Educação em 
artigo publicado na imprensa, é a questão salarial que, neste mesmo artigo, o Ministro diz 
não poder resolver. 

Em vez de r~solver um problema o governo federal"pretende criar outro: a 
cizânia no interior das Universidades Federais, oferecendo remuneração distinta para 
professores de mesma capacidade e exercendo a ·mesma atividade, além da heresia 
acadêmica de prejudicar o exercício da indissotiabilidade entre ensino pesquisa e 
extensão, decisivo para o aprofundamento do ensino e da produção científica e cultural da 
Universidade. 

Sal. das Sessões. em 1'2,/0 4/ ij i(; 

Abril de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA 

A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.650-17, 

ADOTADA EM 07 DE ABRIL DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 08 00 MESMO Mis E 

ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA OOS SERVIDORES 00 

BANCO CENTRAL 00 BRASIL, E DÁ OUTRAS PROvmtN'CIAS". 

Deputado AIRTON DIPP 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Deputado cmco VIGILANTE 

Deputado JOFRAN FREJAT 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

Senador LEONEL PAIV A 

Deputado SEBASTIÃO MADEIRA 

027,040. 

033,044. 

001,004,009,010,018,025, 
028, 029, 031, 039, 041, 047, 
048. 

002, 005, 006, 012, 019, 021, 
023, 026, 030, 032, 035, 036, . 
037,038, 042, 045, 046, 049. 

034,043. 

013. 

003,007,008, 011, 014, 015, 
017, 024. 

MP 1650-17 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de abril de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão "de Suporte" diSPOSiti~os: 
• caput do Art. 1°.; 
• caputdo Art. 5°.; 
• inciso 11 do Art .. 10°.; e 
• caput do Art. 180

• 

JUSTIFICAÇÃO 

A denominação dos cargos de nível médio nAo exige o qualiticativo "de 
suporte" para que possam ser corretamente identificados os seus ocupantes. Além do 
conteúdo pejorativo que tal termo possa conter, é de.se ressaltar o fato de que outras 
carreiras não tem esse qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do 
Tesouro Nacional, Técnicos de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos 
Judiciários, ele. I 

Sala das S~ssões, \~Io~ ~'ó 
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. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1 
MP 1650-17 

000002 

ra?"04~ I~EDIDA PROVISÓRIA N°1.650-17,de 07 de abril de 1998 

... ·010 .------------, r", ......... --
Lr _______ OEPUT __ ADO __ JO_FR_AN_FR_EJA_T ___________ ' -I '0"" ( 
r:-----------------::--',.:--~.-------------
,. lQS{ . ..,........ 2 O . ~''''- J O -.-u-_ .. O": .... - 9 O· MI"'-__ 

[jzr~ C .. ··, ---.---- ........ ., t ---,.-- -(" __ ....._--11''''' --.-

r------------------ " .. 0---------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-~e a expressão "de Suporte" dispositivos: 
# caput do Art, 1°; .. 
# caput do Art. 5°; 
# inciso 11 do Art. 10°; e " 
# caput do Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA 

A deno~inação dos cci;~os de nível médio não exige o qualificativo '·...:d suporte" para que 
possam ser corretamente identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorativo 
que tal termo possa conter, é de se ressaltar o fato de que outras carreiras não tem esse 
qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nacional, Técnicos 
de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc. 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA NII 1.650-17. !JE 07 de ~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: 

• caputdo Art. 111
.; 

• caput do Art. 511
.; 

• inciso 11 do Art. 10A.; e 
• caput do Art. 1811

• 

MP 1650-17 

000003 . 

, . 

Abril de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

. . " As de~ominação dos cargos de nível médio não exige o 
qualificativo de suporte para que possam ser corretamente identificados os seus 

.1 ocupantttarel. Afat'ém ddO conteúdo pejorativo que tal termo possa conter, é de se 
,.... o o $ que outras carreiras não tem esse qualificativo em sua 
denominaçAo, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nacional, Técnicos de. 
Orçamento; Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos Judiciais, etc. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 1998. 

~~ 
DEP. ~::~ASTIÃO MADEIRA 
"'p. ..... .,ra dos Deputod~3 \. .... ".,. 05 
Ar. oS ~:\) IV - Gab. 4 
70.1GC.~OO Brasllio - DF 

MP 1650-17 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA\ 
\ 

Dê-se ao art. 1° a 'seguinte redação: 

"Art. 1°. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pelas 
Carreiras de Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, e de 
Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira 
Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 
do Banco Central do Brasil, de nível superior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais uma vez se repete o erro conceitual que é incluir cargos de 
nIveiI diferentes na mesma carreira. Se são cargos de atribuições absolutamente 
diferenCiadas, inexistindo vinculação entre as classes respectivas, que viabilize a 
promoçIo, nAo há que se falar em carreira, que é o percurso que o servidor poderá 
pen:orrer sem mudança das atribuiç6es essenciais do seu cargo. Assim, os cargos de 
TécniCO de Suporte devem constituir, também, uma carreira especifica (denominada 
somente de Técnico do Banco Central). ainda que oa conteúdos atrlbutJvoa de seus 
ca,.,a nIo uteJam adequadamente detlnldoa. . 

Sala da. Sess6eS. \~(}!.! \ ~ -
....." mi~ 
.:N\". ~Pr 
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APf1ESEN rAçÃO oe EMENOI\S 

MP 1650-.17 

000005 

.:. .. ____ .. __ . ~t,,~ - --.----.. ---.--.----. --_._--_ .. _--

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

"Art. 1° - O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é fomlado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, compósta por cargos de Analista do Banco Centrál 
do Brasil, de nível súperior, e por cargos de Técnico do Banco Central do Brasil, f!.; nívél \ 
médio, e pela Carreira de Procurador do Banco' Central do Brasil, composta por cargosc!e 
Procurador do Banco Central do Brasil, de nível superior. 

JUSTIFICATIVA 

No âmbito das categorias do Serviço Público .Federal, os servidores C0 nível médio 
especializad~ recebem a denominação de -técnicos", não se justificando a denominaçAo 
"Técnicos de Suporte". A legislação pertinente não exige que se atribua à qualificaçi:.: dos 
técnicos nenhuma outra nomenclatura. Utiliza-se, usualmente, no serviço público, 
nomenclatura vinculada à atividade do Órgão, a exemplo Técnico do Tesouro Nacional. 
Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e Controle e 
Técnico Judiciário. . 

Por outro lado, a denominação legal da carreira ctl1S Autarquias Federais é e sempre foi, 
Procurador Autárquico Federal, que atualmente com a inclusão da Fundações Públicas 
Federais como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de 
procurador. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos ao 
Regime Ju~~dico Úí1lco. não há razão para adotar-se denominação diversa. 

Sala das Sessões, 

-----.. ----_. 

Abrifde 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1650-17 

000006 

fii7ó4~ ~MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, ;;07 de abril de 1998 

,. 'O'~ zO·~l't .. , ... J~ 

Quinta-feira 16 00009 

...-______ ----------- ,t1'.-----------------

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redaçãu: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de 
Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, e por cargos de Técnico de Suporte 

. do BanCo Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira Jurídica do Banco Central do 
Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de Procurador do Banc~ Central do 
Brasil, de nível superior. 

JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo. 
reconhecimento"quanto a sua .excepcional importância para a Sociedade. São atividades 
que 56 o Estado pode executar. Na nova conceituação do Estado, em tempos de tantas 
mudanças que em todo o mundo se observa, as atividades exclusivas de Estado 
requerem sua especificação na Constituição Federal, por constituírem o núcleo do Estado 
Moderno. 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, 
constitue o centro desta emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos 
servidores nessas atividades, para que a motivação de sua existência seja preservada. 

A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e as 
condições dos seus servidores dará uma segurança â Sociedade, que hoje tanto debate a 
figura do Estado, e mostrará a Constituição Federal como depositária da norma estável, 
retirando as definições de fundo das circunstâncias e conjunturas políticas de governo de 
cada momento. Os governos passam e o Estado continua. 

Sala das Sessões, 

-----_.:...-_------::-- .. _, ..... ------------------, c== ·í~/_~ __ ~_) ______ --____ ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.650-17, DE 7 DE ABRIL DE 19 

MP 1650-17 
000007 

De-se ao Art. 10 a seguinte redaçIo: 

Art. 10 - O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é fonnado pela Carreira de Espccia1i1ll do 
Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do Brasil, de nfvcl superior. C 

por cargos de Técnico do Banco Central do Brasil, de IÚvel médio, e pela Carreira luridica do Banco 
Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, de lÚVel superior. 

Justificaçlo 

No Ambito das categorias do Serviçc. Público Federal, os servidores de nfvel esped.lizado 
recebem a denomin&çao de "t~nicos", do se justific:ando a denominaçlo "Tbico de Supone". A 
Jegislaçlo pertinente Dlo· eXige que se atribua à quaJificaçlo dos técnicos nenhuma outra aomendIIwa. 
Utiliza-se, usualmente, no serviço público, nomenclatura vincu1ada à atividade do órgao, • exemplo do 
Técnico do Tesouro Nacional, Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, T6c:n.ico de Finança 
e Controle e Técnico Judiciário. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidoi 10 
Regime Juridico Único, 010 há razao para adotar-se denominaçlo diversa. 

~~ 
~, . aI'-
J "O ~,,~OE\f' 51\'" ..,. 

OEf'. SéGA utodOS 
~ ... doS oep , 

(:;:l.-nc • Gab. 406 
,_,~ .... r. iV - .. 0 •• ,:,,\f 

Sala das Sessões, 08 de abril de i 998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.6~0-17, DE 7 DE ABRIL DE MP 1650-17 
000008. 

'Dê-se ao Art. 10 a seguinte redaçao: 

Art. 10 - O quadro de pessoal do B~co Central do Brasil é fonnado pela Carreira de Especi.l .... '. 
Banco Central do Brasil, composta por cargos de AnaljSla do Banco Central cio Brasil, ele nMJ superior, e 
por cargos de Técnico do Banco Central do Brasil . ..de nlvel médio, e pela Carmra Juridica do Buco 
Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banço Central do Brasil, ele rútel superior. , 

JustifiCaçlo 

No âmbito das categorias do· Serviço Público Federal, os servidora de nfveI especiaIiZIIID 
recebem a denominaçao de "técnicos". não se justificando a denominaçlo "Técnico de Supone". A 
legislaçAo pertinente do exige que se atribua à qualificaçao dos técnicos nenhuma outra nomenclatwa. 
Utiliza-se, usualmente. no serviço público, nomenclatura vinculada à atividade do Orglo, a exemplo do 
Técnico do Tesouro Nacional, Técnico de Controle Externo, T6çúico de Orçamento, Técnico de FinInçu 
e Controle e Técnico Judiciário. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos 10 
Regime Juridico Único, nllo há ra7.ão para adotar-se denominaçlo diversa. 

Sala das SessOes, 08 de abril de 1998 . 

. J~V~ 
'~J 

D~. SEBASTIÃO MADEIRA 
Câmara dos Deputados 
Anexo IV - Gab. 405 
70.160-900 Brosrlio - DF 

Abril de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de E 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

MP 1650-17 

000009 

"Art. 2°. Não se aplica o instituto d'a redistribuição aos servidores do 
Banco Central do Brasil. vedada a cessão de seus servidores. em 
qualquer hipótese, para ter exercício em quaisquer órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal. de Estados, do Distrito Federal e de 
Municípios, " 

JUSTIFICAÇÃO 

. ' É correta a vedação de redistribuições ao Banco Central. mas, se for o 
caso e de preservar-se acima de tudo a especialização de suas funções, é necessário 
tamtié"" impedir':se que seus servidores sejam cedidos para outros órgãos da 
Administração: . Se não convém que haja cessões para o Banco Central. deve ser 
também impedida a cessão de servidores do Banco Central, preservando-se, como 
única forma de acesso aos seus quadros,. assim como aos quadros de outras 

. instituições, o concurso público. I I 
- . ' , ' Sala das Sessões, \~ Olt ~% 

. ".~ 

~. Utl~ ~u, ~;lA~'''< 
T\~ MP 1650-17 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de ab ... -- "NU 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2°. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
Banco Central do Brasil, permitida, em casos excepcionais, a requisição 
de servidores efetivos das carreiras de que tratam os Decretos-Lei nO 
2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei nO 7.834. de 1989, independentemente 
da ocupação de cargos em comissão ou funções de confiança. N 

JUST)FICAÇÃO 

Embora seja correta a vedação de redistribuições ao Banco Central, não 
pode ser restringido o exercício, por meio de requisição, de servidores de determinadas 
Carreiras da Administração Direta no Banco Central, especialmente das carreiras 
estratégicas da Administração Federal voltadas para a gestão dos recursos públicos 
(Analistas de Finanças do Tesouro Nacional, Analistas de Orçamento e Gestores 
Governamentais). Recorde-se que, ainda hoje, há inúmeros servidores do Banco 
Central cedidos a diversos órgãos da Administração Federal, situação que deve ter sua 
contrapartida na forma proposta. / ) 

Sala das Sessões, \ ~Ou. ~~ 

')n. ~\OO $.~ lAt \)~ 
~~ 

, Quinta-feira 16 00011 
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MEDIDA PROVISÓRIA NA 1.650-17, DE 08 de abril 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1650-17 

000011 

Dê-se ao inciso I do Art. 511 a seguinte redaçã\ 

-I - execução e supervisão das atividades técnico-administrativas relacionadas cOm 
as atividades e funções do Banco Central do Brasil-; 

JUSTIFICATIVA 

. A redação inicial é ambígua, dando margem a que seja atribuido ao 
servidor, por seus superiores hierárquicos tarefas de caráter particular no interesse 
de ocupates de cargos de Analista elou Procurador, que ferem a lei, mas ainda 
persistem no Banco Central, por intepretaçao apressada da lei. Cultura esta, 
amparada no autoritarismo e vaidade pessoal de alguns que se colocam acima da 
lei e insistem em usar o servidor ocupante de funções de menor grau hierárquico, 
como empregado particular. 

Portanto impõe-se ao Inciso I do Art. 511, nova redação, que formule 
de maneira clara que as atribuições dos ocupantes dos cargos de Técnico do Banco 
Central são aquelas que resguardem o vínculo com as funções do Banco Central, 
não se permitindo margem para interpretações particularizadas que ensejem 
constrangimentos ilegais. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 1998. 

APRESENr."ÇÃO DE EMENDAS 

DE~. S ~ BASTIÃO MADEIRA 
Cômma dos Deputados 
Ane:.o IV - Gab. 405 
70.160-900 Brasllia - DF 

-

l MP 1650-17 

000012 

Fõã704'~ .'MEDIDA PROVISÓ~IA N° 1.650-17, de 07 de abril 08 H':OO 

..... r _______ D_EPUT_ADO __ .:xJ_.FRAN·fR_·E_JA_T _________ -IJ ,-. - "" ~_ .. ..:.... - -. 

I· o '0·"-'- zO·"""'·"'- lO ___ <.0'_ "18.·,Ib'- 90,-·''''''''''_ 

~-------------- '10·0---------------

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo: 

§ 4° O tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e 
sociedade de economia mista, será computado para todos os efeitos legais, 

Abril de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

A legislação pP. tinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo, 
_ portanto o Bnnco Central não poderá aplicar entendimento diverso a esse, sob pena de 
lesar direitos e ferir o principio constitucional de isonomia. 

Por outro lado, as propostas governamentais para a área de pessoal, inclusive a Reforma 
Administrativa, indicam uma tendência a uma certa mobilidade na administração federal. 

Assim é justificável o cômputo do '''''mpo de- serviço prestado aos órgãos e entidades 
federais sob o regime da CLT. 

Sala das Sessões, 

Quinta-feira 16 ootn3 

r--__ 05----f-. ~_tv .. ~~ ___ _ 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

DATA 

07/04/98 

L MP 1650-17 

000013 

wrOB rr po PBONWÁR19 

~ __________ S~E~N~A~D~O~R~L~E~O~N~E~L~PA~IV~A~ ________ ~II ~ ______________ ~ 

o I.SU~A O 2.SU..rmmvA O 3.MODIP'lCAnvA IX 4.~DlTJVA O 9.suBTmJ1'lYOGLOaAL 

PAgINA AllTlOO PARÁ9!W9 lNL1l!O ALINEA 
~ _______________ ~I ~I ____ 6_g ____ ~ _____ 4_Q ____ ~ __________ ~ ________ -~1 

TBXTO 

o TEMPO DE SERVIÇO PÚBÚCO ANTERIOR, PRESTADO AO GOVERNO DO DISTRITO 
FEDERAL, REGIDO NAS MESMAS CONDiÇÕES DA LEI NQ 1.711/52 OU LEI Ng 
8.1 12/90. SERÁ COMPUTADO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. 

JUSTIFICAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE Só 'RECONHECE O REFERIDO DIRETITO AOS SERVIDORES 
PÚBUCOS FEDERAIS. O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL ADOTOU A MESMA 
LEGISLAÇÃO APUCADA. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.650-17, de 07 de abril de 1 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1650-17 

000014 

Dê-se aos §1 0, §2° e §3° do artigo 7a a seguinte redação: 

§1 a - Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de 
vencimento imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, 
observando o interstício de 730 dias, redutível, mediante processo de 
avaliaçãO de desempenho, em até 182 dias . 

. §2/1 - Promocão é a passagem do servidor do último padrão de uma classe 
para o primeiro da classe imediatamente superior, observado o interstício 
mín.imo de 365 dias. 

§3R - Observadas a legislação e as normas e diretrizes do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, o Banco Central do Brasil 
baixará instruções sobre a sistemática de desempenho de que trata este 
artigo. 

Justificativa 

A redação original vedava aos titulares de cargos efetivos no 
padrão e classe iniciais a possibilidade de serem beneficiados com a redução do 
interstício para promoção, bem assim condicionam a passagem de uma classe 
para outra a um processo especial de avaliação, exigências estas que não são 
aplicavéis a nenhuma outra carreira ou categoria do RJU, pelo que impõe-se a 
modificação. 

Sala das Sessões, 08 de abril d~ 1998. 

MP 1650-17 
000015 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.6SO-17; DE 7 DE ABRIL DE 19W. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. go o seguinte parágrafo: 

510 _ A tabela de vencimentos dos cargos de T6cnico do Banco Central do Brasil, terá cstrotura composta 
por dasscs e padrOes ccrrespondentcs à estrutura de classes e padrões da tabela de vencimentos dos cargos 
de Analista do Banco Central do Brasil, garantida a relaçAo proporcionalminima de SOOIo (ciDqilenta por 
cento) entre os valores respectivos de ambas as tabelas. 

Abril de 1998 
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ANEXO 11 

I. QUADRO DE PESSOAL - ESTRU1UR.A E VENCIMENTO 

1.1. Carreira de Especialista do Banco Central 

1.1.1. 

1.1.2 Cargo de Técnico do Banco Central do Brasil 
CLASSE PADRÁO VENCIMENTO-BASICO 

NBm) . 
40hsemanais 

A IV 1.951,65 
III 1.807,05 
11 1.673,10 
I 1.549 OS 

B. IV 1.461,30 
III 1.378,50 
11 1.300,35 
I 1.22670 

C IV 1.179,45 
III 1.134,00 
n 1.090,35 
I 1.04835 

D III 1.027,65 
11 1.007,40 
I 98760 

lustificaçlo 

A relaçlo proporcional de um para dois (1/2) é histórica DO Banco Central e comumente 
dispensada a todos os técnicos de nivel médio do Governo Federal, quando integrantes de carreiras 
organizadas e compostas por cargos de nível superior e de nivel médio especializados, garantindo assim, 
esúmuJo à necessária motivação visando o empenho na defesa dos interesses públicos, além de constituir­
se em fator de integraçlo funcional. 

~~ 
DErsEBASTIÁO MADEIRA 
Câmara dos Deputados 
Ane~~O IV - Gab. 405. _ 
70.160. J00 BrC1sPi~1 - ,.,. 

Quinta-feira 16 00015 

Sala das Sessões; 08 de abril de 1998. MP 1650-17 
000016 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.650-17, DE 7DE ABRIL I: 

EMENDA ADmVA 

AcresccIite-Se ao Art. se' o seguinte parágrafo: 

fiO - Pica assegurado aos titulares dos cargos de Técnico do Banco Central do Brasil. padr&:s e classes da 
na tabela de vencimentos nunca inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do pMJ&:I e classes rapcctivos da 
tabela de vencimentos do cargo de Analista do Banco Central do Bruil, DI rorma da tabela anexa. 
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ANEXOU 

1. QUADRO DE PESSOAL' - ESTRlTI'URA E VENCIMENTO 

1.1. Camira de EIpecialisla do Banco Central 

1.1.1. 

1.1.2 CargO de Técaico do Banco Central do Brasil 
'. :~~~"';:.~el1AS~E";:"i·:; ,', , .... ~ PADRÃO VENCIMENTO-BAsICO . 

(\IBm) 

I 

4Obsemanai5 

,A IV 1.9.51,6.5 

II1 1.807,05 

11 1.673,10 

I U490S 

B IV 1.461,30 

111 1.378,50 

11 1.300,3.5 

1 1.226,70 

C IV 1.179,45 

111 1.134,00 

Il 1.090,35 

I 1.04835 

D 111 1.027,6.5 

11 1.007,40 

I 987,60 

Justificaçlo 

A relaçlo proporcional de um para dois (112) é histórica no Banco Central c comwnentc 
ctispcnsacia a todos os técnicos de nível médio do Governo Fccieral, quando integrantes de carreiras 
organizadas e compostas por cargos de nivel superior e de nivel médio espeCializados, garantindo assim" 
estimulo à necessária motivação visando o empenho na defesa dos interesses públicos, além de constituir .. 
se em fator de integraçAo funcional. 

Sala elas Scss6es, 08 de abril de 1998. 

~.e-f~ 
.DEP. SEBASTIÃO MADEIRA 
COrnar~ dos Deputados 
Anexo iV - Gab. 405 
70.160-900 Brasflia - Dl' 

MEDIDA PROVISÓRIA N> 1.650-17, DE 7 DE ÀBRn- DE 199 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. ao o segWntc parágrafo: 

MP 1650-17 

000017 

fio .. Fica assegurado aos titulares .dos cargos de Técnico do Banco Central do Brasil, padrões c classes na 
tabela de vencimentos com valores nunca inferiores a 50% (cinqüenta por cento) dos valores estipulados 
para os padrOcs e classes respectivos ela tabela de vencimentos do cargo de Analista do Banco Central do 
Brasil, na forma da tabela anexa. 

Abril de 1998 



Abril de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

ANExon 

S. I. QUADRO DE PESSOAL· ESTRUTURA E VENCIMENI'O 

1.1. Carreira de Especialista do Banco Central 

1.1.1. 

1.1.2 CarRo de T6cnico do Banco Central do Brasil 
CLASSE PADRAO VENCIMENTO-BÁSICO 

CVBm) 
40h semanais 

A IV 1.951,65 
li 1.807,05 
11 1.673,10 
I 1.549 OS 

B IV 1.461,30 
IJI 1.378,50 
11 1.300,35 
I 1.226,70 

C IV 1.179,45 
IIJ 1.134,00 
11 1.090,35 
I 1.04835 

O III 1.027,65 
11 1.007,40 
I 98760 

JustificaçAo 

A relaçlo proporci.onal de um para dois (1/2) é histórica no Banco Central e comumente 
dispensada a todos os técnicos de nívcl médio do Governo Federal, quando integrantes d: carreiras 
organizadas e compostaS por cargos de nível superior e de nível médio ~pecializados, garan~.Jo assim, 
estimulo' necessária motivaçlo visando o empenho na defesa dos interesses públicos, além de constituir­
IC em fator de integraçlo funcional. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 1998. 

JU--~--»f 
DE? SfBA,Sr/ÃO MADEIRA 
C6mara dos Deputados 
Anexo IV - Gab. 405 
70.160-900 Brasflio _ Di 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17 
Acrescente-se parágrafo único ao artigo 90. MP 1650-17 

Art. 9° _ 000018 
Parágrat~"ú~;~~"~"o"~~~~i~~~'~~~b" '" 

Car:reira de Especialista do Banco Central d B ~tICO inICIai do cargo de Técnico, da 
básICO inicial do Cargo de Analista. o rasl, corresponde a 50% do Vencimento-

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa a manutenção da rid d . 
com~ figurava no anterior Plano de Car os e Saf;:.. a e ,salanal entre os dois cargos tal 
da Vigência do atual Plano de Carreiras. g lOS, ate 18 de dezembro de 1996, data 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 1998 

Quinta-feira 16 00017 
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I 
L 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1650-17 
000019 

(õi7ó4J98J IMEDlDA P~OVlSORIA ND 1.650-11:""Z:;-07 de abm Uo • --

lO _ColO' .... 9 O' Mt-"'"'" 

J 

r 1~'----- zO· ....... · .. · .. 

QIt~ rl-' __ .... _ .. J_~ __ •• _ .... _ • .,_. ===~~~_ooo(_._,~-=--=-:===_Iol';"_'_:=J_'---J 
------------------ ",., ----------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, no Art. 10, nos dispostos a seguir, as seguintes expressões: 

a) Art. 10, inciso I, alínea "b": expressões "até o máximo de trinta por cento do quadro de 

pessoal de nivel superior". 

b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões "até o máximo de quinze por cento do quadro de 

. pessoal de nível superior". 

c) Art. 10, inciso 11, alínea "b": expressões "até o máximo de cinquenta por cento do quadro 

de pessoal do cargo". 

d) Art. 10, § 1. alínea "b": todo o texto. 

JUSTIFICATIVA 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter 
caráter impessoal e universal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do 
servidor que fará jus a tal gratificação. 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situaçõe$ como a de que entre dois 
servidores que detenham o mesmo grau de qualificação aferido objetivamente, um possa 
fazer jus à GQ e o outro não. segundo o arbítrio do administrador. gerando assim 
tratamento anti-isonômico para o caso. 

Sala das Sessões. 

Abril de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.650-17, de 07 de abril de 11 MP 1650-17 

000020 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, nos dispositivos a seguir, as expressOes mencionadas: 

a) Art. 10, inciso I, allnea "b": expressões "até o méxlmo de trfnta por 
cento do quadro de pessoal de nlvel superior". 
b) Art. 10, inciso I, allnea ·c": expressões "até o méximo de quinze 
por cento do quadro de pessoal de nivel superior". 
c) Art. 10, inciso li, allnea "b": expressões "até o méxlmo cinqüenta 
por cento do quadro de pessoal do cargo". 
d) Art. 10, § 1, allnea "b": todo o texto. 

JUstificatlya: 

A gratificaçAo de qualidade é uma estimulo para que o servidor se 
aperfeiçoe e deve ter o caráter Impessoal e universal, nao podendo ficar a critério do 
administrador a escolha do servidor que fará jus a tal gratificaçAo. 

As IimitaçOes percentuais previstas na MP permitem sltuaçOes como 
a de que entre dois servidores que detenham o mesmo grau de qualificaçao aferido 
objetivamente, um possa fazer jus à GQ e o outro nAo, segundo o arbrtrio do administrador, 
gerando assim tratamento anti-isonômico para o caso. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 1998. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1650-17 
000021 

roa?"ó4~ ~MEOIOA PROVIS RIA N° 1.65Q-17, d;07 de abril de 199H 

J 
'-r ______ =.::DEPUT:.....:::c~AOO=_~:x:J!!..,;FR~A!!.!.N_!.FR.llE"'"'.JU1ATL_ _______ _.J1 ,-' - "" ._,., ..... - J 
,. 

'O·IV"III-""" Z O·~''''- J!81 "'_U'_ .. O'· 90· .... ",...",.-.-

011~ IL-' _ ... _ ... ,===-~_.v_ .... .,_.,====_OO('_'-_~~-=_ .... ~_'~-----1 
~----------------- ''''0 ----____________ ---. 

EMENDA MODifiCATIVA 

Dê-se ao art. 10°, inciso 11. alínea "b", a seguinte redação: 

b) de vinte por cento aos que concluírem , com aproveitamento, curso de Supervisão de 
Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 2° grau dE! escolaridade 
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JUStifICATIVA 

A modif.caçlo do percentual de Gratificação de Qualificação dos Técnicos de Suporte do 
a.nco Central • de dez para vinte por cento. busca além do estimulo ao aprimoramento 
profissional. resijOJardar direito adquirido de servidores, que já detinham qualificação em 
curso de formaçlo anterior, com adicional de categoria em percentual igual ao ora 
rnodificado.de quinZe por cento aos que concluirem, com aproveitamento, curso 

. SuperYisIo de Alividade de Suporte, ou profissionalizante em nivel de . ~ grau de 

~. 

A limitaçIo do. quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se 

tnM já foi objeto de outra Emenda Supressiva·. 

Sala dai Sess6es. 

______________ ------------~_I----~~~_:--.. _)----------------------

MEDIDA PROViSóRIA N' 1.650-17; DE 07 DE AE MP 1650-17 
. 000022 

EMENDA MODIFICATIVA 

D6-M • alínea ''blt do inciso 11 do Art. 10 a seguinte red8Çio: 

-b) de . • quwIZe ~. cento 801. que concluirem, com aproveitamento ano de 
=::.~ AtIVidadeS Técnica.. ou especialização em nivel de. 2' grau de 

S.,. das Senões. 08 de abril de 1998. 

~~(--~--
OE~. ~ ': BASTIÃO MADEIR~ 
"~tnmo dos DeputadoS 

.. \liS .. " rI - Gab. 405-
70.160-900 Brasllio - or 

Abril de 1991 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
----------~--------~.~._~~ Lõã7 ó479ãJ f MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17. de 07 de abm \oI~ •• ~ 

Lr ______ DEPUT_AOO_DmN_-_· .. _m~EJA~~T~~~~~~~~~~~_-_=·, r., .... ~·-J 
_.....:.--------___ -----=--, ... :-----.-----------""1 
I, O O r.7!' 'O . 10·..,....... Z ......... , .. , .. J _u· ...... ~ .... - ·_I~""", 

Dti~ I,--~ _ .... _ .. , _l-_.v_ .. ~ .. _.t __ ~-_-_""C_"==.'__'-_-__ ..... _.~__.,j. 
a,.--------------- ''''.--------...:..-------., 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 100; inciso li, a seguinte alinea: 

c) de trinta por cento aos que concluírem curso em nivel de terceiro grau ou equivafente. 

JUSTIFICATIVA 

A GratiflCSçAo de QualificaçAo foi criada com a finalidade .de motivar o servidor a engajar­
se na busca da quaUflcaçAo técnico-profissional, na reciclagem e na especiaHzaçlo, o que 
atende as metas institucionais e govemar,nentais de. otimizar a prestaçAo de lerAço a 
sociedade, razlo pelo qual se insere o presente incentivo para que os técnicos do Banco 
Central do Brasil busquem formaçAo universitária. 

Sala das Sessões, 

I: ___ ~J===---A;_'·N_--===-==--'----II 
-- MP 1650-17 

MEDIDA PROVISóRIA 1.85«).11, de 01 de lbrI de 1 
000024 

EMENDA ADI11VA 
Indua-se, no art. 10-. Inciso 11 •• seguinte "'nu: 

·c) de bInIa por cento lOS que concIulrem QDO em nfvel de tercIIro ... ou 
equivalente.· 

JustIfIcatIva: 

A GI'ItH'IcIçIo de QuaIHIcaçIo foi crtada com • ftnIIIIdIIde de rnaIvar o 
servidor a engajII'-se na busca da quIIIiftcaçIo ~, ... NGIcIIgIm ... 
espedaIIuçIo, o que lItende .. meta fnIUtucIonaIse ~. de 0Ir'*- • 
prataçIo de HrVIços • 1Oded1lde. raz.Io pela quII se ..... o ...... lncenIIvo ....... i os T~ do Banco CenhI do EnsII buIquem fonnaçIo untYetIUrtII. 

. s.a. dllSSnIOes; OI de abril de 11te . 

. ~ 
~ ... 

- DEP. S!:BASTIAO MADEIR­
~Ôtl1O:'O d~ ... c~~~todOS 
~: .. ' ;,:J.::> IV - Gab. 40C . . 
7l).1~n-o('\'" ~., - " ' 
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MP 1650-17 

000025 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de abril de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "c~ do § 2° do art. 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

Além de anti-isonômica por definição, a Gratificação de Atividade do 
Banco Central (que será concedida em percentuais diferenciados para cada classe das 
carreiras, e mesmo para servidores situados na mesma classe) poderá ainda sofrer 
alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que requeiram 
profissionalização específica~. Ou isto é um disfarce para que todos çs serv,idores 
façam jus ao aumento, ou é para que a administração do BACEN possa conceder 
novas diferenciações. Se há diferenciação profissional, isto deveria estar refletido na 
criação de carreiras específicas, ou, na pior das hipóteses, mediante a concessão ao 
servidor da Gratificação de Qualifica~o ,revista no art. 10 da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, \ 3/ O ~ ,~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1650-17 

000026 

roozÕ4~ 'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-177de 07 de abril de l~~O 

J 

IL· ______ ::..o=EP-=u:.:.:rAOO=~JO~FR:.:.A.:.:.:;~·~...:...·~EJ~A~T==================, C ~ ._ ... ~. - J 
r 1®.~ lO·""""· .. · ... 90·-' ... ..-.--

D71~ IL· _ .... _ .. , ": ___ .J __ 'L'''_.'''.'==.!==_ooo(''~~-=-~-''-'~'~-
.--________________ r'.'D 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprim'a-S'e a alínea "c" do § 2° do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

Além de anti-isonômica por definição, Gratificação de Atividade do Banc~ Central (que 
será concedida em percentuais diferenciados para cada classe das c~rrelras, e me~mo 
para servidores situados na mesma classe) pode~á ?ind~ so~er altera.ç~o "caso? ser:'ldor 
esteja exercendo atividades "que requeiram proflsslonahzaçao espeCifica : Ou Isto ~e u~ 
disfarce para que todos os servidores. façam jus ao aumento, ou e para q 

Abnl de 1998 
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administração do Banco Central do Brasil possa conceder novas difere~ciações. ~? há 
diferenciação profissional, isto deveria estar renetido_ na criação .de c~elras t~Spe~fl~~ 
ou, na pior das hipóteses, . mediante ~ conC?s~~o ao seMdor a gra I lcaçao . 
qualificação premtà"o Art. 1 O desta medida proVlsona. 

Sala das Sessões, 

Quinta-feira 16 00023 

MP 1650-17 

000027 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1 Data: 13/04/98 11 Proposiçlo: MP nO 1650-17, DE 1997 

1- Deputado AffiTON DIPP , I NO _""" 488 

I O Suprasiva 20 3 ~ Modifiçatjva 0 4 O Aditiva 5 Substitutiva 
Substitutiva 

I ...... : 1/1 IArdto: 12 I Pltritnro: 2° 1--: , AIRe.: 

Texto: 

o § 2° do art. 12 da MP n° 1650-17, de 199~ passa a ter a seguinte redação: 
.' ~. 

"Art 12 ..................................................... .. 
§1· ............................................................. . 

§ 2~ O servidor qlle pl!rCehl!r décimos incorporados e enqllanto no exerclcio 
de função comissionada fará jus, além da nmllneração do cargo efetivo, à integralidade 
da retrihuição da fllnção para a qllal foi d~ignado. " 

JUSTIFICATIVA 

A restrição percentual imposta na redação original r~presenta um contra-senso. 
Na ânsia de se reduzir o percentual percebido por servidores que já têm décimos 
incorporados. justificado pela sua remuneração já majorada. prejudicou-':se aexperiência·dos 
mesmos. Não seria moral que a administração tratasse de forma anti-isonômica servidores 
que estariam por exercer a mesma função: 
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MP 1650-17 

000028 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 db au ........ _--

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nO 8.112. de 11 de 
. dezembro de 1990, ficam criadas funções de confiança denominadas 

Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de exercício privativo 
por servidores ativos da autarquia ou. excepcionalmente, por servidores 
efetivos, requisitados, integrantes das Carreiras de que tratam os 
Decretos-Lei nO 2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei nO 7.834, de 1989, no 
quantitativo, valores e distribuição previstos na forma constante do 
Anexo IV desta Medida Provisória.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Caso continue a ser admitida a cessão de servidores do BACEN para 
exercer comissionamentos em outros órgãos da Administração Direta e Indireta, há que 
se permitir a ocupação de funções comissionadas do BACEN por servidores efetivos 
de algumas carreiras cujas atribuições têm afinidade com as do BACEN, sempre no 

interesse da Adminsitração. i 
Sala das Sessões, l~ Ou./\'õ .. 

MP 1650-17 

000029 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de ... " ... _ .. '<lQU 

EMENDA ADITIVA 

. Acrescente-se, ao art. 13, os seguintes parágrafos: 

"Art.13. ... . 
§ 1 o. - Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido 
mediante certame eletivo direto, dentre servidores pertencentes ao 
quadro de pessoal do Banco Central do Brasil. 
§ 2°. - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1°. 
deste Artigo, além daquela a que faz jus, será acrescida da funçlo 
comissionada de nível FDS-1, prevista no Anexo IV desta Medida 
Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função comissionada 
anterior. 
§ 30. _ A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a 
contar da data da publicação desta Medida Provisória, definirá as norm. 
e condições para a realização do certame a que se refere o § .1°'-

Justificativa: 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituiçlo 
Federal todo o elevado patamar de pensamento político demandado pela sociedade 
brasileira, ao expressar os princípios de legalidade, impessoalidade, probidade, 
moralidade, publicidade e transparência administrativas, dos quais o Diretor 
Repre1entante será o guardião junto à Diretoria do Banco Central do Brasil, 
principalmente neste momento em que a independência da Instituição retoma ao centro 
das preocupações. 

Abril de 1998 
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A defesa da InstituiçAo a serviço da sociedade contra a má 
administração, quanto ao telo da coisa pública, contra a interferência e uso por parte 
de grupos econômicos e de interesse é posiçAo inarredável de todo o funcionalismo do 
Órgão, bem como de amplos segmentos da sociedade. 

A defesa daqueles princípios consagrados na Constituição requer a 
participação, direta e obrigatória, do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do 
Banco Central do Brasil, estando integrada com precisa0 no conceito de democracia e 
no de exercício da cidadania. 

o desempenho' do cargo de Diretor Represêntante requer todas as 
salvaguardas, de modo a permitir que suas funç6es sejam cumpridas semratlliaç6es, 
perseguiç6es e ameaças, sempre passíveis de acontecer em situaç6es da espécie. 
Requer também absoluta independência política, o que se garante com o voto direto 
dos servidores, sem qualquer outra indicaçêo ou interferência. 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já 
implementadas - que tocam de alguma forma nas questOes aqui tratadas, a exemplo 
de ·Corregedoria" ligada ao TCU - Tribunal de Contas da União, constituída de 
funcionários, ·Comisslo Intema de Controle", "ComissAo de Ética" etc., apontando, 
pois, para a necessidade de institucionalizar um poder intemo, desvinculado 

politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro de servidores na forma 
de representação e nunca de indicação. 

O preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco 
Central do Brasil tem procedimento previsto na çonstituição Federal, que contempla a 
indicação pelo Presidente da República, sujeita ao referendo do Senado Federal. 
Cargos esses com poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido à 

. Quinta-feira 16 00025 

relaçlo polftica que se quer estabelecer centrada na independência' polftica; o Diretor- .... --.. , - ...... 
Representante teria, apenas, direito à voz e audição nas reuni6es da Diretoria do 
Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de sua atuaçAo é 
política e nAo de alçada. I ) 

Sala das Sess6es, \~O~ \~ 

i -DIIi~~'II,,~ol~ 
1\/W-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L. 
MP 1650-17 

000030 

[õã7õ4j!ã] ~ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 07 de abril de 1998 

r DEPUTADO 3lFRAN FR~~-----------'l 1-' - rtII ._,. ...... -1 

r '0·--.- z o· ...... , .. , ... 30 .. 0·· .. · ... go·_·~- ~ 

""",. ---T"'-_ ... :.,..~ 

.;:------------------"0·11-----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 

tr;o 1_3 Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenChido mediante certame 
eletivo direto, dentre servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do 
Brasil. 
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§ 20 _ A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1° deste Artigo, além 
daquela a que faz jus, será acrescida da função comissionada de nível FDS-1, prevista no 
Anexo IV desta . Medida Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função 

comissionada anterior. 

§ 30 _ A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da 
public~ção desta. Medida Provisória, definirá as normas e condições para a realização do 

certame a que ~,; ·refere o § 1°. 

JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consa'grar na Constituição Federal todo o elevado 
patamar de pensamento político demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os 
princípioa de legalidade, impessoalidade, probidade, moralidade, publicidade e 
transparência administrativas, dos quais o Diretor Representante será o guardião junto à 
Diretoria do Banco Central do Brasil, principalmente neste momento em que a 
independência da Instituição retoma ao centro das preocupações. 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo 
da coisa publica, contra a interferência e uso por parte de grupos econômicos e de 
interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo do Órgão, bem como de amplos 

segmentos da sociedade. 

I A defesa daqueles princípios consagrados na Constituição requer a participação, direta e 
obrigatória, do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, 

. estando integrada com precisão no conceito de democracia e no de exercício da 
cidadania. desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as salvaguardas, 
de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, perseguições e 
ameaças, sempre passíveis de acontecer em situações da espécie, Requer também 
absoluta independência política, o que se garante com o voto direto dos servidores, sem 

qualquer outra indicação ou interferência. 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já implementadas.- que tocam 
de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU­
Tribunal de Contas da União, 'constituída de funcionários, Comissão interna de Controle", 
Comissão de Éttoa " etc., apontando, pois, para a necessidade de institucionalizar um 
poder interno, desvinculado politicamente da diretoria da Instituição e c~:1trado no quadro 
de servidores na forma de representação e nunca de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem 
procedimento previsto na Constittuição Federal, que contempla a indicação pelo 
Presidente da República, sujeita ao referendo do Senado Federal. Cargos esses com 
poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido a relação politica que se 
quer estabele cercentrada na independencia politica, o diretor representante teria, apenas, 
direito a voz e audição nas reuniões da diretoria do Banco Central sobre todas as matérias 
em pauta, já que a natureza de sua atuação é política e não de alçada. 

, Sala das Sessões, 
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MP 1650-17 
000031 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-s& aos parágrafo 10 do art. 14 a seguinte redação: 

"Art; 14 ... 
§ 1 0. Os administradores e membros do Conselho de Curadores da 
CENTRUS serão indicados, paritariamente, pelo Banco Central do 
Brasil e pelo corpo de participante~ da fundação." 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo da presente emenda é permitir uma gestAo· compartilhada 
pela patrocinadora e pelos participantes. Os participantes sio os verdadeiros titulares 
das reservas garantidoras dos benefícios. Portanto, nada mais justo e lógico que se 
garanta sua efetiva presença nas instâncias de poder de seu fundo de pensão. 

Tal obviedade já é, felizmente, observada pelos partamentares das duas 
Casas do Congresso Nacional, coo evidencia o Projeto de Lei Complementar n0 
133196, fruto da "CPI da Previdência Privada-, que contém dispositivo capaz de 
assegurar a gestão compartilhada dos recursos dessas entidades. DA mesma forma o 
Substitutivo aprovado pela Comisão de Constituição e Justiça do Senado Federal à 
Proposta de Emenda Constitucional n° 33/96 - Reforma da Previdência - também 
determina a participação dQIG participantes nos colegiados e instâncias de decido de 
seu interesse. 

A situação da CENTRUS nao só fortalece a tese da administração 
compartilhada como a toma imprescindrvel, já que o Banco Central poderá exercer 
patrocínio nio-contributivo (art. 14, § 2°) podendo haver novos planos baseados 
exclusivamente nas contribuições dos participantes (art. 14, par. 3°, d). 

Sala das Sessões, I?>~~~~ .. 
~_ ~~!"\OKoti 

~I~ 

Quinta-feira 16 00027 
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APHESEN IAÇ"O OE EMENOf\S l MP 1650-17 

000032 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. Do art.14 a seguinte redação: 

MArt.14 ... 
§ 10. Os administradores e membros do Conselho de Curadores da CENTRUS· serão 
indicados,paritáriamente, pelo Banco Central do Brasil e pelo corpo de participanti.::s da 

fundaçAo·. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da presente emenda é permitir uma gestão compartilhada -peta 
~atrocinadora e pelos participantes. Os participantes são os verdadeiros titulares das 
reservas ga~ntidoras dos benefícios. Portanto, nada mais justo e lógico que se garanta sua· 
efetiva presença-nas instâncias de poder de seu fundo de pensão. 

Tal obviedade já é, felizmente, observada pelos parlamentares das duas Casas do 
Congresso Nacional, coo evidencia o Projeto de Lei Complementar nO 133/96, fruto da "CPI 
da Previdência Privada", que contém dispositivo capaz de assegurar a gestão compartilhada 
dos recursos dessas entidades. Da mesma forma o Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado Federal à Proposta de Emenda Constitucional n033196 -
Reforma da Previdência - também determina a participação dos participantes nos 
colegiados e instâncias de 'decisão de seu interesse. 

A situação da CENTRUS não só fortalece a tese da administra~o compartilhada 
como a toma imprescindível, já que o Banco Central poderá exercer patrocínio não­
contributivo (art. 14, § ~) podendo haver novos planos baseados exclusivamente nas 
contribuiçõàs dos participantes (art.14, § 3°. alínea d). 

Sala das Sessões, 

I~ 
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APREStNT ACÁO DE EMENDAS L 
MP 1650-17 

000033 

Quinta-feira 16 00029 

I: 08 /~I 98 I LI'_.:E:..:;ME:.N.:.:D.:..:.A....:P....:~.:.:0..:.V.:.;IS:.:O:...R..:.!A __ N_º __ 16_S_0...:0_7 ____________ ~ 
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6 10. Sl'PRESSIVA : O·Sl'BSnnTT\·'\ ~ O· ~IODIF~TI\' .. \ oi [I] -r\Dm"A 90·Sl"BSTmTT\'OOLO'BAI.., 

~1· ___ ~_1 __ ~1. LI~~· ___ ~~4L-_~ ___ ~~3X9 __ -L ___ ~~V~ ___ ~ __ ~ __ ~ 
ImSl 

. EMENDA ADITIVA DA MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1650/17 

ACRESCENTE-SE AO § 30 DO ARTIGO ~ 14 DAMEDIDAPROVISÓRIA~ 1650/17 
INCISO V, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"Alternativamente àS disposições contidas nos incisos II e IV, aos participantes inativos e 
beneficiários da CENTRUS elou PREVI, será lícito optar por pennanecer recebendo as 
compl~oientações que lhes foram concedidas ao amparo dos atuais planos de beneficios." 

rusTmCACÃO 

Proposta aditiva que tem por finalidade compatibilizar o artigo 14 da Medida Provisória 1.65C 
com os Estatutos e Planos de Beneficios das Entidades de Previdência, às quais estão 
vinculados os Servidores do Banco Central do Brasil. 

Sala das Sessões, 

1_' .. _____________________ ~~_~_s_·~~!~~~~_.~~I __________ __ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1650-17 

000034 
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EMENDA ADITIVA DA MEDIDA PROVISÓRIA N> 1650/17 

ACRESCENTE-SE AO § 30 
DO ARTIGO N<' 14 DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 1650/1~ 

INCISO V, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
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I' 

"Alternativamente às disposições contidas nos incisos 11 e IV, aos participantes inativos e 
beneficiários da CENTRUS elou PREVI, será lícito optar por pennanecer recebendo as 
complementações que lhes foram concedidas ao amparo dos atuais planos de beneficios." 

lUSTIDCACÃO 

ProPosta aditiva que tem por finalidade compatibilizar o àrtigo 14 da Medida Provisória 1.6 se· 
com os Estatutos e Planos de Beneficios das Entidades de Previdência, às quais estão 
vinculados os Servidores do Banco Central do Brasil. 

Sala das Sessões, 

-=< 

I------------------------~----------------~-------------------! 

APRESENT/\ÇÃO DE EMENDAS 

MP 1650-17 
000035 

1r;J;'7"9ã] r MEDIPA PROVISÓRIA ~650-11rde-01-de-abrikle-1998D--~­
--r-----DEPUT-AOO--:xJFRAN- FREJAT ) 1-' ....... ".:...-

J o 4 O': _.- 9 O· --,,,"",..-

_---,----.t,~, 

D2/-~ 1:' ~:-_"_'4_,_~.-___ '''''_''4._ ... , _--..:.-:_--c-.. ----'----~ 
-----------------".,.--------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-~e o parágrafo 2° do artigo 18. 

JUSTIFICATIVÁ 

A presente medida provisória objetiva dar conformidade; à decisão do Supremo Tribun~1 
Federal, ql!'1, ao julgar inconstitudonal o ,artigo 251 da Lei nO'8.112, inclui os funcionários 
do Banco Central do Brasil no RJU, além de legalizar os atos praticados pela diretoria do 
BC no período 1991-96. 

No entanto, o di::-i~osiüvo em questão tem a clara intenção de permitir que o Banco Central' 
possa reaver pagamentos feitos aos seus servidores por conta de decisões judiciais, com 
o entendimento de que esses pagamentos possam ser englobados no pro labore facto. 

Sala das Sessões, 

r------~~~~-7~-~~-.-'~~---

Abril de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1650-17 

000036 

Quinta-feira 16 00031 

roo?" õ~ r MEDIDA PROVISORIA N° 1.650-17.·d~ 07 de abril de 1998 I 
r DEPUTADO 3JFRAN FREJAT I r "" .~,. ..... --J 

.. 0· .. ·- 90·_· ... - ....... 

D1T~ I
L
' ___ .. _·4_' __ -l ____ •• _ ... _ .. _"_' ===~~~~ __ -_-c_t_' ====::~~:_&t._~_\ ~_-:---' 

~----------------', ..• ---------------..., 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo 3° do Art. 19° a seguinte redação: 

Art. 19 ... 

§ 3°. São também consideradas como pro labore facto as demais verbas salariais e a 
cota patronal paga a entidades de previdência complementar. no período de 1° de jant}iro 
de 1991 a 30 de novembro de 1996. 

'JUSTIFICATIVA 

A partir da nona redição da MP 1.535, o legislador, finalmente. iniciou correção de 
impropriedades nas edições anteriores relacionadas à abrangência do pro labore facto. 

No entanto. ainda persiste o equívoco de desconsiderar como pro labore faclo a cota 
patronal paga a entidades de previdência complementar. no período de 1° de janeiro de 
1991 a 30 de novembro de 1996. verba de evidente nature~a sararial, separando assim o .• 
que é inseparável. 

Sala das Sessões. 

,. ______ -+L_17Ar_·t_-i_~_.~ _____ ;-· _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L_. MP 1650-17 
000037 

~õ~ ~ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, d~ 07 ae aDru ae 1998 

r.,~-------------N'~. ___________________ ~ ~ 
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.. O'· .. · ... 

r=t71~ , ____ . _ .... 4_' ---,-_"_."'."_'-=-=~_-C_"-=-~~--=-"'_'~'~_.--.J. 
r.--'-------------____ ""0_ 

EMEr!:JA MODIFICATIVA 

Dê se ao parágrafo 1 ° do art. 19 a seg~inte redação: 

Art. 19. '" 
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§ 1°. O servidor ativo, assim como os aposentados do Banco Central do Brasil, poderá 
requerer, dentro dos prazos previstos no Art. 110 da Lei 8.112/90, revisão dos valores 
recebidos conforme previsto no "caput" quando, para efeito de acerto de contas, seus 
pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela de vencimentos 
aplicada aos servidores do PCC, r:-evalecendo, sempre, os v''-!ores que forem mas 
benéficos para o servidor. sendo os mesmos quitados de forma definitiva, pelo Banco 
Central do Brasil. conforme a legislação em yigor. 

JUSTIFICATIVA 

o prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP. em 17.12.96,· 
combina exigüidade e arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC. 
extrapolando o que preceitua a lei 8.112/90), além do viés de, na prática, inibir e mais- impedir 
o direito constituição de petição. 

Além disso. ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, n~o pode o 
legislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente. ou seja, o requerente, ao final, 
põr ter requerido poderá sofrer punição pecuniária, Tal fato reveste-se de maior gravidade 
quando o emprega~or não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente 
estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

É evidente que o artigo visa cerciar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que 
isso, pUQir quem, nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. 

o artigo, com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de situações, sua 
natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao principio irretroatibilidade as lei para punir, 
caracteriza-se como norma impeditiva ao livre direito de petição. E como tal, não poderá 
permanecer, sob pena de macular irreversivelmente este direito. 

Sala das Sessões, 

r----~L1;ç=--· t __ tUI\.}_~_· ......... _. ---J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[õã7õ4j98J 'r MEOIÓA PROVISÓRIA N° 1.650-17,'deO 

MP 1650-17 

000038 

T:r~-----D-EP-UT-ADO--JO-FR-AN-;~~-T-----------' c" ._.·,M. - J 
'r '0·'-'-" z o . ....-r....... lO 9 O' ..... '"-"'t ~ I 

'r.------------------ ""0 ---------------~'_' 

EMENOA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 

Art. 19 .... 
§. 4°. Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer a seus servidores, mediante solicitação, 
em prazo hábil, os elementos que permitam a comparaçãu entre as duas situações 
previst3s no caput deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

Ao estabelecer a possibilidade de compara~ as duas situações, não pode o legislador 
ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, por 

Abril de 1998 
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ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal fato reveste-se de maior gravidade 
quanto o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possa 
efetivamente estabele~er a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer. na sua 
plenitude. o enquadramento dos servidores ativos fixado pela MP. não tendo estes. 
portanto. nenhum parâmetro para comparar e, em função desta comparação. possibilidade 
de requerer. 

Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de o Banco Central do Brasil fornecer os 
elementos que permitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na 
plenitude o direito de petição. 

Sala das Sessões. 

Quinta-feira 16 00033 

r ____ ~c;_fç-·u .. -.~-' _' ___ _ 

MP 1650-17 

000039 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de ~ ...... __ 'Ww_ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 

"Art. 20. Se do enquadramento nas Carreiras constantes desta Medida 
Provisória resultarem valores inferiores aos anteriormente percebidos, a 

. diferença será paga como vantagem pessoal nominalmente identificada, 
aplicando-se os mesmos percentuais de revisão geral ou antecipação de 
reajustes de vencimento.-

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 20 da Medida··Provisória é uma ofensa ao ordenamento 
constitucional. A medida provisória fixa a remuneração dos dirigentes do BACEN em 
R$ 8.000,00 que é o teto de remuneraçlo fixado pela Lei n° 8.852/94 (repetindo o que 
já havia sido fixado pela Lei nO 8.112/90 e pela Lei nO 8.448/92). Mesmo antes da 
vigência da MP'já era proibido a qualquer dirigente do BACEN perceber remuneração 
superior a R$ 8.000. Como é que, agora, se prevê que "se da aplicação da tabela de 
retribuição dos, cargos de Natureza Especial aos atuais dirigentes, enquanto investidos 
na função, resultarem valores inferiores aos atualmente percebidos, a diferença será 
paga como vantagem pessoal nominalmente identificada"? Isto é uma confissão de 
a.llpa, e um casuísmo que visa preservar os altos - e inconstitucionais salários - dos 
dirigentes do BACEN, que sabemos agora se situavam em mais de R$ 12.0001 
Espertezas como essas devem ser combatidas, e não premiadas ou legitimadas. Por 
isso, impõe-se a supressão desta concessão escabrosa. 

Sala das Sessões, \~~IJ.)~i() 
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MP 1650-17 
000040 

APRESENT AÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 13/04/98 IlproposiçlO: MP nO 1650-17, DE 1997 

I Autor: Deputado AIRTON DIPP II Ne pron~ário: 488 

I, ..... : l/I tArdIO: 21 tAlMa: 

Tuto: 
Suprima-se o § 3° do art. 21 da MP nO 1650-17, de 1998, renumerando-se os 

demais. 

JUSTIFICATIVA 

o FGTS, direito do trabalhador de natureza de subsistência, não pode ficar 
arbitrariamente bloqueado. sujeitando-se a ato de regulamentação de iniciativa exclusiva da 
administração. 

\ Aaô .... n: 
16SD17_l.slIM 

MP 1650-17 

000041 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1-.650-17. de 7 de abri,.... I ~::1C:S 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se; no art. 22, o seguinte parágrafo: 

"Art. 22 .... 
§ 20

• O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores, sem 6nul. a 
entidade de previdência complementar por ele patrocinada-. 

Justificativa: 

Sendo o Banco Central do Brasil patrocinador de entidade de. 
previdência complementar, é de todo conveniente que a administraçio da mesma 
receba o concurso de funcionários participantes, cedidos para a finalidade, como 18 em 
exen:icio estiVessem, desde que sem 6JUS para a Autarquia. . 

Sala das Sessões, \Jolt ~g . 

\ 'iJ\. -
''1E.~. G.L\.(n 0l,n~\)~ 

T\l~ 

Abril de 1991 
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Dê-se ao art. 10°, inciso 11, alínea "b", a se uinte redE 

EMENDA MODIFICATlf 

MP 1650-17 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000042 

"'-

r=<lt~ ~ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.S50-17,·de 07 de abril de 1998 

~r============DEPUT==~~AOO~~~.:xJ~FR~_A~N~~_f_;_~A=T======================, r" -~ .... -1 
I~ o _ 10·.-- 2 '~'UI'" .. ~'IO." 

L17i~ IL: __ ... _·_·, __ -'--__ ·.-_6G_'·~_"========_OOC_t_'~_=_~===~~_u._':.r_'_~_----J 
------------------ :11.0-_______________ ---, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo nu art. 22: 

"Art. 22 .... 
§ 2°. O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores, sem ônus, a entidade de 
previdência complementar por ela patrocinada". 

JUSTIFICATIVA 

O Banco Central do Brasil permanece como. patrocinador de entidade de previdência 
complementar, assim é importante para o Poder Público que a administração da mesma 
receba o concurso de funcionários participantes, cedidos para a finalidade, como se em 
exercício estivessem, desde que sem ônus para a autarquia. 

Sala das Sessões. 

I" _____ ~/A_-/'_'UU)-~-O_' ___ _ 

APRESE~TAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1650-17 

000043 

1= 08 I~' 98 I LI __ ..::E:::men::.:..:d:=:a:......::à:...:l'I:..:e::.:d~i:.::d:!!a-.:p~r::..:o::.:v~i~s:::.ór::.:P::.:.oa=-ro.:..:~:...:_Q.:..:16::.:5::.:0:!./...:..1.:..7 ________ ---.l 

Lr __ D_ep~u_t_a_d~q~J_O_S_é_L_U1_.Z_~_c_l_e_ro_t _____________ 1 1~5 ____ SPB_~_;~_lA_m_o ___ ~ 
6 10_. Sll'RESSI\'A 2 D· Sl'BSnn.T1\'.-\ J ~.~IODIF~TI\·.-\ ~ O ·ADlT:··.-\ 90· Sl13STIn.TT\'OGLOB.-\L 

~I-_~_---,I t- ~ ~ /.~. ~ .-:J 
1

9 

EMENDA MODIFICA TIv ::A MEDIDA PROVISÓRIÂ ~ 1650/17l 
Dê-se ao parãgrafo l° do Artigo 25 da Medida Provisória nO '1650/17 • a seguinte 
redação: 

"As aposentadorias e pensões concedidas aos s~rvidores do Banco Central do Brasil e a seus 
dependentes, respectivamente, pelo Regime Geral de Previdência Social, ficam transfonnados 
em beneficios previstos no regime instituído pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
considerando-se o tempo de serviço computado pelo INSS no ato da concessão, observado o 
seguinte:" 
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JUS TÍFICACÃO 

O Supremo. Tribunal Federal considerou inconstitucionai o anigo 25 r da Lei nO 8.112," de 
11.l2.90, declãrando, que o quadro de pessoal do Banco Central do Brasil s~ punha sob a 
regência da, mencionada Lei nO 8.112, em toda a 'sua amplitude, subordinando-se, ponanto-, ao 
Regime Juridico Único (RJU). Por outro -lado, à'manutenção de pane dos apo~ntados fora 
do RJU conflitaria também com o anigó nl) 20 do_ Ato das Disposições 'Constitucionais 
Transitórias, cuja leitura serena e-Iúcid~ êonduz ao convencimento de que teve precisamente o 
objetivo de preservar o instituto fundamental, da igualdade de direito, determinando que os 
inativôs fossêm também-e~quadrados na nova disêiplina; s~m exceçõ,es. 

Sala das Sessões, 

___ . 
I·· 
I 
--------------------~~--~----------------

APRESENTAÇÃO DE E.MENDAS L 
MP 1650-17 

000044 

: Jl.W mENDA P:1JVISORIA Nº 1650/17 
I 11

3 ~ 

08/04/ 9~ L __ ~~----------------------------------------~ 

Lr ____ D~E;P~.-A~U=G=U~5T~O~C~A~~\J~A~lH~O~-------------------~Ir ~ _____ s~;~~~/4~t~~;_o ____ ~ 
. 6 10_ SUPRESSI\'A 2 D·Sl'BSTITIiI\'A 3 ~.~IODIF~TI\'.~ 4 D ·ADITi"A 90 .St.)BSTrrlil\'OGLOB.~ 

_II.ml 

EMENDA MODIFICATIVA DA MEDIDA PROVISÓRIA NV 1650/17 

Dê-se ao parágrafo IOdo Artigo 25 da Medida Provisória n° 165']/17 ,a seguinte 
redação: 

"As aposentadorias e pensões concedidas. aos servÍdores do Banco Central do Brasil e a seus 
dependentes, respectivamente, pelo Regime Geral de Previdência Social, ficam transformados 
em benefícios previstos no regime instituído pela Lei nO 8.11+, de 11 de dezembro de 1990, 
considerando-se o tempo de serviço computado pelo INSS no ato da concessão, observado o 
seguinte;" 

JUSTIFICAÇÃO , 
O Supremo Tribunal Federal corísideroü inconstitucional o artigo 251 da Lei nO 8.112, de 
11.12.90, declarando 'que o quadro de pesSQaf do Banco Central do Brasil se' púnha sob a 
regência da-mencionada Lei nO 8.112, em toda a sua amplitude, subordinando-se~ ponanto; ao 
Regime Jurídico Único (RJU). Por outro lado, a manutenção de pane dos aposentados fora 
do RJU conflitaria também COI11' o artigo nO 20 --do -Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, cuja leitura serena e lúcid~ cOnduz ao convencimento de que teve precisamente o 
objetivo. de preservar o _ instituto fundament~ ~da- igualdade de direito, determin.ando que os 
inativos fossem também enquadrados na nova disciplina, sem exceça.es. 

Sala das Sessões, 

1

'_' ___________ ~. ~~/_i~·~~~~~'~_-~ . ;/ ., í ./ ",' .~ _ 

Abril de 1998 
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APHESEN 'AÇÃO DE EMENOI\J 

MP 1650-17 

000045 

. ______________ . ____ ... "'II! .. -------
~':; 

:;MENDA SUPRESSIVA 

. Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

A criaçAo de funç6escomissionadas, de livre nomeação, até 31 de dezembro de 1998, 
abre perigoso precedente ao permitir que pessoas com ligações com o mercado 
financeiro possam vir a exercer, ainda que em caráter temporário, funções 
comissionadas no Banco Central do Brasil. 

o congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena" (ou 
Ndescontaminaçao") para os dirigentes do Banco Central, que dirá para o' 
comissionamento de livre nomeação. 

Tal artigo, mas que um simples casuísmo, tenta criar uma situação da qual o Banco 
Central ficou preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passagem para o 
RJU como motivo gerador desta necessidade, significa dizer. que a pres..:, vação do 
órgao esta sujeita muito mais a nomes do que a uma norma de conduta séria e 
suficientemente rígida para mere.cer a confiança dá 'sociedade. 

Sala das Sessões, 

,~ --75~~~~ 
· .... ··~-~~~·~~;;;·;~~Ã~·~-~·M~NDI\S . , MP---f650~ 1 7 

000046 

fe-o, .... õt9i f MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-·~ ".L.:C' _;:...=... __ 

Quinta-feira 16 00037, 

(-, -,., • ."..",,,,,,,tS! -..--
I DEPUTADo ;JJfRAN FREJAT ----

('------, O-,-aroot-""'--Z-:O:::;-' -..... -P-, .. -,~-~~- :;::~ •. - ... 0· ... ·-

Qll~ lL-'_-_ -_-_ ... _._1:':_-:_-:I~~~~_·_ .. _····~'_-~~.-, ~! ===~_-<_"~~~~~~~~~~ __ ,,,_.",_. __ _ 
. __ ---------------- ".'0-·----------------
"f EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do art. 27 a seguinte redação: 

NArt.27 .. Ficam criados, até 31 de julho de 1998, trinta Catgos Comiss~onadOs Temporários, 
de livre\ nomeaçAo, a fim de atender a situações que ponham em nsco a. e«e~~ das 
atribu~s do Banco Central do Brasil, em decorrência ~a mudança do regime Jundlco ~e 
se~ servidores.· 
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r 

JUSTIFICATIVA 

As funções comissionadas de livre nomeação não devem ser adotadas em órgãos da 
estatura do Banco Central, por possibilitarem que pessoas com interesses alou ligações 
com mercado. financeiro possam vir a exercer cargos gerenciais no Banco Central do Brasil, 
situação da quak> BC ficou preservado nos seus 32 anos de existências. 

A alegada passagem para o RJU como motivo gerador da criação dessas funções não mais 
se sustenta com a recente aprovação da Reforma Administrativa. No entanto, ao longo dos 
d~ze~seis meses de vigência des~ MP, essas funções foram sendo ocupadas. 

Assim, a proposta em questão objetiva dar um fim conseqüente' a essas "funções 
possibilitando um prazo razoável de 90 (noventa) dias para que seus ocupantes possam se 
afastar. Além disso, com a inclusão do dispositivo da quarentena, ficarão preservadas 
também as informações sigilosas que, por ventura, tenham tido acesso em razão das suas 
atribuições. 

Sala das sessões, 

----_._----- ----,---------_.-- -~-

MP 1650-17 

000047 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de alll .. uc .......... 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

M Art. . .. A jornada de trabalho dos servidores do Banco Central do Brasil 
s~~ de 8 horas diárias, sendo permitida a opção pela jornada de 6 horas 
dlán~s, com redução de 25% do vencimento, desde que limitada ao 
máximo de 10% do quantitativo funcional do Órgão, no interesse do 
serviço, a critério da Diretoria." 

Justificativa: 

Dentre as atribuições do BCB previstas na Lei 4.595164, incJuem-se as 
relacionadas com execução das políticas monetária, creditícia e cambial acarretando a 
existên~a .de seto~s onde são desenvolvidas atividades de intermediaÇão de crédito, 
caradensticas báSicas da atividade bancária (meio circulante mesa de operaç6es de 
cambio e titulos etc.) ..' 

. Motivos de ordem biológica, a fadiga psíquica a que se sujeita no serviço 
que 8Xlge ~anente atenção e grande tensão, são considerados pelo legislador 
como determinantes para o tratamento diferenciado dado a determinados setores e 
serviços, no que se refere à duração da jornada de trabalho - bancárfo, digitador 
telefonista, ascensorista etc. ' 

Também para este' efeito, a jurisprudência dominante, refletindo 
fielmente a realidade econOmica, não distingue banco de instituições de crédito e de 
financiamento, inclusive quanto a sua natureza ser de ordem privada ou pública, pois 
todas têm as caraderisticas de estabelecimento bancário, embora com denominação 
diferente. . 

Àbril de 1998 
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Enquanto regido pela CLT, nos seus 32 anos de existência, foi 
estabelecida no BC como regra a jornada de 6 horas diárias, permitida a jornada de 8 
horas diárias em situações específicas. A emenda proposta pretende inverter essa 
lituaçAo, ou seja, manter como regra a jornada diária de 8 horas, admitindo, contudo a 
opçIo pela jomada diária de 6 horas, em determinadas condições. Tal dispositivo não 
.. confronta com -a Lei do RJU: estabelecendo jornada de 40 horas semanais de 
trabalho, o caput do artigo 19 da Lei 8.112/90, com a redação dada pela Lei 8.270191, 
nIó veda, ao contrário, admite a posSibilidade de duração diversa de jornada de 
trabalho. 

Sala das Sess6es, \3~~~~ 

Quinta-feira 16 00039 

MP 1650-17 

000048 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-17, de 7 de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Indua-se, onde couber: 

"Art .... O Banco Central do Brasil sujeita-se à orientação técnica e 
normativa -do órgão central do Sistema do Pessoal Civil _ SIPEC e 
integrar-se-á ~o Sistema Integrado de Administração de Pessal _ SIAPE, 
no prazo máximo de 180 a contar da publicação desta lei.» 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairem dúvidas quanto à sujeição do Banco Central ao 
regime jurfdi~ único, é necessário explicitar a sua subordinação ao órgão central do 
S/PEC, evítando-se problemas futuros quanto à validade e eficácia de suas orientações 
normativas. Longe de significar isso que o BACEN não possa administrar o seu quadro 
de ~I, trata-se de medida indispensável ao controle das despesas com pessoal, 
aum como ao desenvolvimento das políticas gerais de pessoal do serviço público. 

_ Sala das Sessões, \3~~)~~ 

\, 
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APnESEN rAç~O DE EMLNOI\S 

MP 1650-17 
000049 

I'---ur r·'Of9t ~DIDA!~~_~~~~:~~~i;~~~~;~.!,.~~_QJ.de..abdJAa.1998-.--~oo .. '_0' . .., ..... _----------~ (.- ............... = 
I DEPUTADO 3lFRArt..ffi~J1!.1 ____ .... ---- .. -.----.---_-._-__ -----

-----·-r· .. :-J·-·· .. -: '---"-~-r~~~- .- 9lJ·· to,.,·" .. ' ......... '" 
1 O' W4C ,..-t l (J . ""'1'"'' '.' 1 ..::~:. __ ~..:.:.:..~-_._~.:.-_.-

--_ ... ·~,--·_:T------· ....... ." -----:·T·---- -<.. J-'-"-";"" _._--_._-
,. 
1T/?t_AJ 1~ ____ 1.._ .. - .-.. -................. ~ ........ ----- . .-

._-------
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. ... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarquia nos doze meses 
seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de pre·star, direta ou 
indiretamente, independentemente da forma ou natur oza do contrato, qualquer tipo de 
fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente prestará 
serviço a órgão da administração direta da União, em área atinente à sua qualificaçlo 
profissional, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ '}!l. Incorre na prática d!" advocacia administrativa, sujeitando~se o infrator às penas 
previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente do Banc("t Central, inclusive por' 
renúncia do D'!andato, que descumprir o disposto no Ncaput" deste artigo. 

§ 3°. Exclui-se do disposto no ucaput" e no § 1° deste artigo o dirigente que for exonerado no 
prazo de quatro meses a co. ,~ar da investidura, ou cuja perda do cargo decorrer da prática 
de ato improbidade administrativa ou condenação penal transitada em julgado. 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco 
Central que, em razão de suas atribuições, tenha acesso a informações sigilosas, na forma 
do regulamento. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação da ch:-:mada "quarentena" ou "descontaminação" é uma salvaguarda importante 
para a moralizaçlo das relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o 
mercado. E>'é, também, uma tendência, já absorvida pela Lei nO 9.427, que instituiu a 
Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo go nos orientou na elaboraçlo da presente 
proposta, além de já estar no substitutivo da PEC nO 173/95 a ser submetido ao Plenério. 

Assim, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por força de suas 
atribuições, têm acesso a informação privilegiadas relativas ao sistema financeiro, de modo 
a impedir que tais informações venham a se tomgr "moeda" conversível no mercado 
privado, por meio da contratação, como dirigentes ou consultores, daqueles que, a seF\~ço 
da Nação, exerceram atividades no Banco Central. 

Sala das Sessões, 

r-

Abril de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N? 1.651.-42, ADOTADA EM. 07 DE ABRIL DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 08 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE. 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS 
MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

AIRTON DIPP ..................... 024,025,034,037. 
ARMANDO ABÍLIO ........... 036. 
CHICO VIGILANTE. ........... 00 1,002,003,004,005,006, 

009,010,011,014,015,016, 
017,018,019,020,021,022, 
023,026,027,028,029,031, 
032,033,035. 

EDISON ANDRINO ............. 013. 
FLÁVIO ARNS ............ · ........ 007,008,012. 
PADRE ROQUE .................. 030,038. 

TOTAL DE EMENDAS: 38. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de ~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.651-42 

000001 

Inclua-se, na redação do art. 5°, as seguintes expressões: 

"coordenar, em articutação com o M1nisténo do Planejamento e do Orçamento 
a formulação do planejamento estratégico nacional, coordenar a formulação e 
acompanhar a execução da Política Nuclear, em articulação com outros 
órgãos da Administração Federal-. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem competências C9!"correntes com o 
Ministério do Planejamento e Orçamento, no tocante à formulação .do planejamento 
estratégiCO nacional. Além disso, foram omitidas as competências d~ SAE relativas à 
coordenação, formulação e acompanhamento da execução da política nuclear, ~m co.mo a 
competência relativa a produção de informaç6es estratégicas. No entanto, fOI mantida a 
vinculação da autarquia Comissão Nacional de Energia Nuclear à SAE, bem como a 
Secretaria de Inteligência em sua estrutura, o que indica a necessidade da adequação do 
dispositivo. 

\ ' 
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MEDIDA PRO" ...... IA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 3° do art. 7°, a seguinte redação: 

"Art. -,o .. , 

MP 1.651-42 

000002 

§ 3°. É criada a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, 
ficando o Poder Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais 
Câmaras, sem aumento de despesa." ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A delegação legislativa contida no dispositivo a rigor é inconstitucional: 
somente por meio do instrumento próprio (Resolução do Congresso Nacional) poderia ser 
concedida. A situação é ainda mais grave uma vez que não está condicionada a prazo ou a 
qualquer outro limite. A proposta que ora oferecemos é a de subordinar a criação das 
referidas CAmaras do Conselho de Governo à vedação de aumento de despesa, limitação 
mínima e indispensável para preservar o interesse público. 

.•. Sala das 5o-.l1 )0 ~ I ~ 8 

DeputadoC~ 
PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de __ ... __ , ... ., .... 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

MP 1.651-42 

000003 

"Art.' 8°. À Advocacia-Geral da União compete executar atividades de 
consultoria e assessoramento. jurídicos ao Poder Executivo, uniformizar a 
jurisprudência administrativa federal e coordenar, supervisionar e controlar as 
atividades do serviço jurídico da Administração Pública Federal, representar a 
União judicial e extrajudicialmente, bem como, desempenhar as demais 
atribuições previstas na Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo comete impropriedade ao, confundir a instituição 
',Ivocacia Geral da União, cujas competências são as de representar a União judicial e 

-ajudicialmente e executar atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder 
..JCecutivo (art. 1° da Lei Complementar nO 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza 
juridica. 

Sala das Sass6as. \ ~J~ % 

Deputado C~ Vlgnante' 
PT-DF 

, I 

Abril de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de ( ae aDm ae lWtS 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 12, os seguintes parágrafos: 

"Art. 12 .... 
... 

MP 1.651-42 
000004 

§ 2°. O Conselho do Programa Comunidade Solidária c:ontarj com UINI 
Secretaria Executiva, diretamente subordinada ao Ministro-Chefe da ca.. 
Civil. 
§ 3°. Fica alado um cargo de natureza especial de Secretáf'io.ExecutJvo, o 
qual responderá pela Seaetaria Executiva referida no parágrafo anterior.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na poIJtica lOCI.t do novo 
Govemo, o Programa Comunidade Solidária nAo teve prevista, originalmente, na MP 813, 
uma estrutura ou responsável pela sua Secretaria Executiva. Na presente reediçIo, foi 
prevista, embora nAo expressamente, a exist'ncia da Secretaria Executiva • c:n.doI OI 
C8IgOS necessários, exceto o de Secretário Executivo, essencial ao seu furIc:ioMmento. 
Criado o órgão, é indispensável prever o cargo do seu titular, sob pena de inc:oertnc:ia. 

Sala da. Sess6as, \? H ~e 
Deputado Ch~_ 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 
MP 1.651-42 

000005 

Dê-se, à atrnea"" do inCiso XV do art. 14, a segUinte redaçAo: 

"Art. 14. o •• 

... 
XV- ... 
f) formulação, implementaçAo e coordenaçAo de poIiticu nacionais de 
desenvoMmento urbano.· 

JUSTIFICAÇÃO 

. A redaçAo o~ginal do inciso define, em funçao da tr8n1fer6ncj. da 
competências das Secretanas de HabitaçAo e Saneamento do Min. do Bem Estar SodaI 
para .0. Min~stério do Pla~jam~to e Orçamento, de maneira muito sUCÍlà ai comPettnias 
de M,!,lst*io nesta área, refenndo-se exclusivamente ao planejamento e COOfdenaçlo. NIo 
~ quem será responsável pela implementaçao das políticas, o que determina • 
neceSSidade da emenda para que se assegure a responsabilidade federal no setor. 

Sala da. Sess6as, l?' t~ !~8 . 
~Deputado Ch'o. "-'Jante. 

PT-õF~ 
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MEDIDA PROVISORIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 
MP 1.651-42 

000006 

Dê-se, à alínea "h" do inciso X do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

X- ... 

h) política comercial relativa ao café, açucar e álcool." 

JUSTIFICAÇAo 

A alínea em tela prevê para o Ministério da Indústria, do Comércio e do 
Turismo competência relativa a "politica relativa ao café, açucar e álcool". A fim de elucidar 
em que nível se dá esta competência, evitando-se conflito de competência com o Ministério 
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, toma-se necessária a presente 
emenda. 

Sala das S.ss6 ••• l''!~~ )~~ 
Deputado Ch~ vlgllalite .. 

PT-DF l 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.651-42 

000007· J 
,-['_-_~~_D_' _EP_U_' T_A_D_D_F_l_A_V_I_O_A_R_N_;_fOll ____________ ---JI. 1-5 - Nf '~Tto~ 
......------------------,,~)--------------------. 

1 O . ~- 2 O . !IUWl1TUlTNIO 3 O . MCOI~ICATM 4 [Xl . 'OIT'VA 9 O -$UIST'TUrT'VO aLOUL 

Gt"<~ :=JC '-___ .A_"_G'~_-_-_-_ -r....J. -_-_-_-_._~RAG_. R_"'_O====~~~_-_-_''fC_'SJ_ -_ -_-_ -_-_'rI--_ -_-_-_.L_ .. NE_~_~_---J 

~I·--------------------Tnrn--------------------~ 

I 
i 
i 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o inciso XXI ao Art. 14. 

XXI- MINISTÉRIO DE ASSUNTOS SOCIAIS: 
a) política nacional de assistência social; 
b) atenção à infãncia; 
c) atenção ao idoso; 
d) atenção à pessoa portadora de deficiência; 
e) apoio à família e a projetos comunitários. 

Acrescente-se o incisoXVH ao Art. 16 

a) Secretaria de Atenção à Infãncia~ 
b) Secretaria de Atenção ao Idosa 
c) Secretaria de Atenção à Pessoa Portadora de Deficiência; 
d) Secretaria de Atenção à Família e a Projetos Comunitários: 
e) S~cretaria de Desenvolvimento Institucional. 

Por conseqüência, devem ser suprimido o Art. 16. inciso Xm.alínea ""h" , e 
o Art. 14. inciso XVI. alines "'c". 

Abril de 1998 
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JUSTIFICA TlV A 

n~ !,!Jj~e~ de~~!'!'.'0!,·;do~ c ~ B!"~~!! ;:,!"ec!!-::l ::minh:r ;-:~:;!~ ~~~!ü:!~ .. p055t:~m 
um Ministério de Assuntos Sociais, ou eqüivalente, para o atendimento de população 
marginaliZadas. como o menor, o portador de deficiência e o idoso. 

A criação deste Ministério no Brasil proporcionará a organização da poUtica 
nacional para a area. bem como ações coordenadas nas várias esferas publicas. 

Diante do exposto. propõe-se essa emenda aditiva. 

000008 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

4<4 .....--------------'IOO~osJCio-------------. [õã? 'o4f?ãJ rrlED I DA. PRDV I SO_R_I_A_D_E_H_g_1_6_5_1_-_4_2 _d_e_D_7_I_O_4/_9_8 _____ ~ 

~r_·~~~~=_D_E_P_U_T_A_D_O_F_l_A_V_IO_A_~_;_S ___________ ~11-5-~~-1 

I' . ' O . !lUPIIU_ 2 O . 5V1ST.TUlTIVA 4 kJ . ADITIVA 9 O' !UIITITUmvo_ 

G·;G"'.~ ... C ___ ·_~T_.G_~ ______ ."._.:_QR_U_,)==========_ .. _'C._5'_-~~~~_...,.:~~~~_4_LI_;,[_4~ __ __.J . 

~----------------------TO~----------------------~ 

rEMENDA ADITIVA 

I Acrescente-se ao Art. 14, inciso Xl, da presente Medida Provisória, a alínea "e" com 
i a denominação "COORDENADORIA NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA 
i PORTADORA DE DEFICIENCIA - CORDE. 

JUSTIFICATIVA 

Quando da edição desta Medida Provisória, houve a transferência dos assuntos que 
constituem área de competência da COORDENADORIA NACIONAL PARA A 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORT ADoRÀ DE DEFICIÊNCIA- CORDE. para o 
Ministério da Justiça, conforme estabelece o Art. 14, inciso Xl, alínea "e", ficando claro 
o espirito da reforma, de apenas transferir a subordinação da CORDE do extinto 
Ministério de Bem Estar Social para o Ministério da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorrência de um eqüívoco na redação do Art. 18, inciso VII. 
da citada MP, e, até o mesmo de sua desnecessidade, uma vez que a proposta de 
transferência da CORDE já.estava devidamente explicitada na redação do Art. 14, inciso 
IX, conforme abordagem anterior. Neste caso, seria suficiente apenas adicionar ao ~ 
14. inciso XI a alínea "e" com a denominação COORDENADORIA NACIONAL 
PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - COROE. 

Com efeito significa tào somente promover as dévidas correções na estrutura da 
,'dOrl11à aúmini;:,li'Ui.i\u. porquamo a propoSla I.! It!lÍ \ a Jo il!gisiador nào loi a UI! .:xungUlr a 

~, tanto assim, que foram mantidas as suas competências e seus cargos, ao 
contrário do que ocorreu em outros órgãos cuja transformação eiou extinção encontra- se 
claramente definida nos Art. 19.21 e 22 da referida Medida Provisória. 

Diante do exposto. propõe-se essa emenda aditiva. 

---l 

.~ 
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MP 1.651-42 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Incfua-se, no artigo 14, inciso XVIII, a seguinte alínea: 

"Art. 14 ... . 

XVIII- .. . 

i) ordenação da fonnaçAo de recursos humanos na área de saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso XVIII omite no Min. da Saúde a competência relativa ao ordenamento 
da formaçAo de recursos humanos na área da saúde, que lhe foi atribuída pela Lei' nO 
8.080/90 (Lei Orgânica da Saúc;le). 

Sala dai SessOes, \ g ~q J~e 
Deputado C~ vigilaAte-. 

PT-DF 

MP 1.651-42 

000010' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 15, o seguinte inciso: 

"Art. 15 .... 

IV - Secretaria de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇÃÓ 

Ao fixar a eStrutura básica dos Mrriistérios, a Medida Provisória omitiu a 
SeCretaria da Controle Interno, em vista do disposto no art. 5° da Medida Provisória em vigor 
que discipliná o Sistema de Controle Interio e define as CISETs como integrantes da 
Secretaria Federal de Controle. No' entanto, as Consultorias Juridicas são consideradas 
como integ~ntes da estrutura básica ministerial apesar de, ao teor do art. 2°, 11 da Lei 
Complementar nO 73, integrarem a AGU como órgãos de execução, subordinadas 
administrativamente ao Ministro de Estado. Pelo mesmo· princípio, as CISETs deveriam ser 
mencionadas no art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissão, 
é necessário explicitá-Ias éomo órgãos básicos, embora sistemicamente vinculados à 
Secretaria Federal de Controle. . . 

Sala das Sessões, \JoJ ~6 . 

Deputado Ch~ 
PT-DF '. 

-.~~. .' 

Abril de 1998 
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MP 1.651-42 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 16, I a seguinte redação: 

'16 .... 

I - no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, a Secretaria 
de Recursos Logísticos, a Secretaria de Articulação Institucional, a Secretana 
de Recursos Humanos e a Secretaria da Reforma do Estado. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação da Medida Provisória omite a denominação das Secretarias do MARE, o que 
remete ao regulamento dispor ''Sobre as mesmas, resultando numa inconveniente e 
inconstitucional delegação legislativa, que pode tomar o Ministério mais uma vez vítima de 
"personogramas". . 

. A. presente emenda visa evitar a descontinuidade e o prejuízo que 
inevitavelmente decorrerão desta alteração despropositada, definindo-se com clareza as 
unidades integrantes da estrutura ministerial. 

Sala das Sessões, \~o41 ~~ 
Deputado Chi~ 

PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.651-42 

000012 

J 
L· __ --w~~"'"'.u_""-'-:==:==::=_AU_TOR_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-....J-'I t~4Hf4P7AOH.Tu.úoD-l 
. DEPUTADO FI lU! IQ ARNS .. ___ _ 

r.;-----------------"P.)-----------~----.~ 
1 O . SUPRt:5,"VA 2 O . ~utISTITUlnVA 3 O . "DDI~ICAT"" 4 [i] - ADITlV. 9 O -5!l.85T1TUrTlYD Gl.DIIAL 

_r=0AG"'''~ 

~1l1-' 

~19-------------------TOro-----------~--------~ 

I 

I 
! 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 16, inciso IX da presente Medida Provisória, do 
Ministério da Justiça - a seguinte denominação: CONSELHO NACIONAL pARA A 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - CORDE. 

-_t__--------------. ----
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JUSTIFICATIVA 

A lei de n° 7,853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiências, sua integração social sobre a COORDENADORIA 
NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 

. DEFICIÊNCIA - COROE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou· 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público. define crimes, e dá 
outras providências. estabelece no seu Art, ] 3, que a COROE. órgão coordenador das 
ações governamentais e das medidas que se refiram às pessoas portadoras de 

/ deficiências, contará com o assessoramento do orgão colegiado, o CONSELHO 
'. CONSULTIVO DA CORDE. 

Diante do exposto, propõe-se essa ~~dida aditiva. 

riO _ .. __ ._-~~~~~~~~~~~~~~i_._A~_W<AT_UAA_-.i_-7_( ___ _ - '_/\., ... 

""TA • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.651-42 

000013 

r--------~------___ PROPOSIr.ÃO ...",.",...",...,..--=-=--"..........,=.----. I "EDIDA PRDVISORIA 1.651-42 DE 07 DE ABRIL DE 1.998 

"1/TnA N • PAONTi ,4RIO 

I DEPUTADO ÉOISON ANDRINO 471 
r--______________________ n~ __________________ ~ 

.. ~I ___ A_O~IT-I-V-A-.-----------__:_--'--------------J 
AR=n 1Nr.1!';(') AIINI=A 

TI'XT 

11- Atrescenta-se ao Art. 16 Inciso 11 da Medida Provisória a 
seguinte expressA0. 

"ART. 16 

- até quatro secretarias, sendo essa quarta a -Secretaria 
NKional'do Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura". 

IU- Acrescenta-se à Medida Provisória, onde couber o inciso. 

"ART .............. ; 
INCiSO •••••••• ; 

de Secretário Nacional do Desenvolvimento Pesqueiro 
e Aqucultura, código DAS 101.6, no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

. Reforma Agriria. 

Abril de 1998 
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JUSTIFICAÇÃO 

A pesca e a aquicultura, assim co., a .ritu't.n, 
do a~v~ades produtivas merecedoras do apoio governamedtal. Tao .. que a 
Constltulçio Federal, em seu Art. 197, §Io, inclui no planejamento agricola as atividlS 
pesqueiras, e a Lei Agricola ( n° 8171 de 11 de janeiro de L99t~ dá enrase .. setor 
pesqueiro. 

Imprescidfvel, portaoto, o reconbecimento das 
atribui~es pró.prias do Ministério da Agricultura, do AbastedlDento, a criação da 
Secretana NaCional do Desenvolvimeato Pesqueiro e do rapedivo a.... 
Secretário, sem prefju(1O da competência fascalizátoria do IRAMA. Tra ....... de 
medidas coneus, as super citadas estio consolidadas na presellte eIDeItda. 

MP 1.651-42 
000014 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.651 .... 2. de 7 de aDOI ae lWO 

EMENDA ADITIVA i , 

Inclua-se, no inciso IX do art. 16, ai seguintes expressões: 

"18 ... , 

IX •... do Departamento de Policia Rodoviária Federal, dO DepartamentO • 
Polícia Ferrovilkia FederàI, da CoordenaçAo para Integrec;IO da Pessoa 
Portadora de Deficiência ... 

JUSTIFlCAçAo 

A presente emenda visa conigir ómiss6es da Medida Provisória. rel8livarnente 
ao MinistériO da Justiça. 

Com a extinçAo da Secretaria de TrAnsito do Min. da JustiÇa •• sendo 
mantidas as suas competências relatiVas a policia rodoviária. e femMéria fedeniis, • 
necessário manter na estrutura ministerial órgAos especificas para estas ....... urné VU 
que a Secretaria de PlanejamentO de Aç6es de Segurança Púbica deve ser diNdorVICIa, 
como indica o nome. um órgAo de fonnulaçAo, coordenaçlo artiCutaçAo de paIiIcaS na ..... 
de segurança pública e assuntospenitenCiériOl. 

Além disso, foram abSOrVidas pelo Min. da JustiÇa .. camp •• neias da 
Coorden8ÇIo' para Integraçio da Peuoa Portadora de Deficiênci8 • COROE. ôrgIo 
autOnomo do Min. do a..m Estar Sodal. No entanto. a COROE nAo foi ..... ........ 
extiriiã: nem'transferida, nem integrada ao MJ. SeriII aconseIh6vel haver l8feftftcia .... .. 
ali sua situaÇIo, J*8 que se evitem questionamentos sobre sua .fetiva desIinaçIo. 

Sala da. Sesa6e •• ,~1( j&.'d ~. 
Deputado Chi6?'VlgHaate ___ 

, PT-DF. ~-. 
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000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "b" do inciso VIII do art. 18. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do artigo que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressAo deste 
dispositivo, mantendo-se as competências da Secretaria de Desportos no êmbito do 
Ministério da Educação até que lei especifica disponha sobre a criação da, autarquia. 

Sala das Sessões, \ Jo~ Jiíl.'6 

Deputado C~ Vigilante 
PT-DF 

MP 1.651-42 
0000\6 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso VI do artigo 18 a seguinte redação: 

"Art. 18 .... 

VI - relativas a modernização administrativa, informaçlo e informética, 
recursos humanos e serviços gerais das Secretaria d~ AdministraçAo Geral 
para a Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva, em 
cada Ministério, e as relativas a planejamento, orçamento e finMÇaS das 
Secretaria de Administração Geral para a Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento da Secretaria Executiva, em cada Ministério." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo ,18, ao fazer a transferência de competências, nAO definé ás divido 
de competências das SAGs entre as subsecretarias 'criadas na estrutura da Seaetaria 
~ecutiva e que tem a finalidade de substitui:las. Para evitar solução de contirlUidade. faz-se 
necessária a presente previsão legal. 

. Sala das Sessões, \j~~J~'iJ.. . 

Depu~doc~ 
PT-DF 

Abril de 1998 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 23, a seguinte redação: 

MP 1.651-42 

000017 

"Art. 23. Os titulares .dos cargos de natureza especial de Chefe da Casa Militar 
da Presidência da República, de Secretário-Geral da Presidência da 
República, de Secretário de Comunicação Social da Presidência da República 
e do cargo de que trata o art. 26 teria os direitos, deveres e prerrogativas de 
Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este dispensado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da CAmara de Políticas Regionais do Conselho de Govemo das "prerrogativas, 
garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" é inconstitucional: 
fere tanto o art. 37, XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o efeito de 
remuneração de pessoal, quanto o art 102, I, "d" que prevê forum privilegiado para o 
julgamento dos Ministros de Estado. A extensão desta p.rerrogativa não pode ser feita a nAo 
ser que o titular do cargo tenha o "status" ministerial pleno. Além disso,. não pode o titular 
destes cargos delegar as atribuiç6es previstas no art. 85 a quem não tenha a condição de 
Ministro de Estado (art. 85, § único). No caso da AGU, foi atribuído ao Advogado-Geral da 
União "os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a 
este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da União se atribuiu o status pleno de Ministro 
de Estado, e nAo apenas as "prerrogativas, garantias, vantagens e direitos". A emenda visa 
dar redação que assegure a mesma regra, o que contoma as objeções constitucionais 
apontadas. Quanto à atribuição ao Secretário-Executivo da Câmara de Políticas Regionais 
do mesmo status, nAo nos parece conveniente que, sendo o mesmo também titular da 
Secretaria Especial de Politicas Regionais, deva ter o tratamento de Ministro de Estado, já 
que esta é órgão do Ministério do Plrne1amento e Orçamento. 

Sata' das Sess6es, \1. (04l ~ f> 
Deputado c~"'·e PT:õF VIYI~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de ia.." 11 .. _ • __ _ 

EME~DA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 24, as seguintes expressões: 

MP 1.651-42 

000018 

Quinta-feira 16 OOOS I 

" ... ,.de Ouvidor-Geral da República, código DAS-101.6 e de Ouvidor-Geral da 
República Adjunto-DAS-101.5, no Ministério da Justiça." . 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar çle previsto o órgão Ouvidoria Geral da República no Ministério da 
Justiça, não foram criados os cargos de Ouvidor-Geral fi Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua implantação. Estes cargos foram, entretanto, objeto de proposta nos termos de Projeto 
de Lei enviado ao Congresso em 29 de dezembro de 1994. 

Sala das Sess6es. \;/dt Ite 
OePutadOC~ 

PT-DF . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de a 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.651-42 
000019 

Dê-se, ao parágrafo único do art. 26, a seguinte redação: 

"Art. 26 ... 
Parágrafo UnlCO. O Presidente da República encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de 
Politicas Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo ora emendado, determina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais nos 
Conselhos Deliberativos da SUDENE, SUFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 43, § 1°, " 
da Constituição. Todavia, a Constituição não exige que se trate da organização ou dos 
conselhos destas entidades por lei complementar, mas da composição de organi.mol 
regionais destinados à execução dos planos regionais integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social aprovados conjuntamente com estes. Ou seja:. OI 
Planos definirão organismos regionais específicos, que não são as entidades autárquica. 
mencionadas, mas órgãos específicos a serem criados. Assim, a melhor SOlUçA0 é pela vi. 
de lei ordinária, e incluindo-se o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas R~ionais do 
Conselho de Govemo, cujo titular acumulará as funções de titular da Secretaria Epecial de 
Políticas Regionais do Ministério do Planejamento, para a qual não foi criado o cargo de 
titular. ) 

Sala da. Sessõa.,\'3/o4 / ~g -r 

DeputadoC~ 
PT-DF 

t· . ., 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVÁ. 
MP 1.651-42 

000020 

Dê-se, ao artigo 30 e seu parágrafo 1° a seguinte redação: 

"Art. 30. No prazo de 180 dias contados da vigência desta Lei o Poder 
~ecutivo en~minhará ao Congresso Nacional p~jeto de lei dispondo sobre a 
cnação da cnação da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, autarquia 
f~~ral vinculada à 'Presidência da República destinada a planejar e executar. 
atiVidades de natUreza permanente relativas ao levantamento coleta e análise 
de informações estratégicas, pianejar e executar ativid~des de contra­
informação e executar atividades de natureza sigilosa necessárias á 
segurança do Estado e da sociedade. 
Parágrafo único. Enquanto não for constitufda a Aglncia Brasileira de 
Inteligência, as atividade exercidas pebI Subsecretaria de Inteligência da 
Secretaria de Assuntol Estratégicos da Presid6ncia da República serão 
supervisionados peta Secretário de Assuntos Estratégicos.· 

Abril de I ~98 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposta do Poder Executivo consubstanciada no art. 30 implica, na prática 
na. mllitariZllçlo da,~, atividades de inteligência. A redação dada ao dispostivo a partir d~ 
edição do mês de m'Jo de 1 §és da MP vincula as atividades de inteligênica à Casa Militar da 
Presidência da República, o que desde já demonstra qual o caráter dado pelo atual governo 
a essas atividades. é, ainda que transitoriamente, a volta do famigerado Serviço Nacional de 
Informaç6es - SNI, instrumento do neo-autoritarismo e avesso a qualquer controle social e 
político. Por força dessa situação, deve ser alteraaa a redação, de modo a dar a essas 
atividades natureza e controle civil, em benefício da democracia e da garantia das liberdades 
públicas. 

Sala das Sessões, ~~4 )~l!J 
Depu~doc~ 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3~ .. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.651-42 

000021 

, ,O, artigo 32 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Ignora solementemente o art. 48, XI da Constituição, bem como o art. 68, ao tranferir para a 
alçada exclusiva do Presidente da República, numa delegação abusiva de poderes, 
compet6ncia plena para decidir sobre a organização da administração federal, pois delega­
lhe, unilateralmente, poderes plenos para dispor sobre as competências, atribuições, 
denominação de unidades e especificação dos cargos dos órgãos da Administração Federal. 
IgnOl1l ser esta matéria objeto constitucional de RESERVA LEGAL, nos termos do art. 61, § 
10, U, -e- da Constituição Federal. Enfim, num único artigo, comete um coquetel de 
inconstitUcionalidades de graves repercussões, esvaziando totalmente a competência do 
Congresso de dispor sobre a criaçã0l organização e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
AdministraçAo Pública Federal. ' 

Sala das Sessões, \~ O~)'\~ 
Deputado Ch't?Vlglianié n 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651~2, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

00'0022 
[)ê..se, ao artigo 33, a seguinte redação: 

"Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 
180 dias a Contar da publicaçAo desta Lei, projeto de lei propondo a criação do 
Inltltuto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, sob a forma de 
autlrquia federal, com a finalidade de desenvolver a prática do desporto. 

, Par6gl'lfo único. Até a publicaçAo da lei resultante do projeto referido no 
Ncapur, a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto 
.. vinculará tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos Esportes e prestará o 
.po~~ técnico e administrativo necessários ao seu desempenho." 

/ 

/ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao promover a aiaçAo de entidade 
autárquica. o que. ao teor do art. 37. XIX. somente pode se processar por lei específica para 
esta finalidade .. Além disso. foi omitido o dispositivo que previa a compet6ncia da Secretaria 
de Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes. já que a Secretaria foi extinta simultaneamente à criaçlo da autarquia. 

Sata da. Sessões, \~/(1.I1 ~~ 
DepUtado Ch~ 

PT-DF . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651~2, de 7 clt 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no art. 35. o seguinte parágrafo: 

"Art. 35 ..... 

MP 1.651-42 

000023 

§ 6°. A prerrogativa de que trata este·'artigo vigorará até que a ANEEL 
disponha de quadro próprio. de carreira. ou, improrrogavelmente, até 31 
de dezembro de 1998." 

J USTI FI CAçA0 

A prerrogativa dada à ANEEL de requisitar pessoal nAo pode ser 
permanente. Para que seja efetivamente profissionalizada a gestAo da autarquia, 
deve ser limitada até que a ANEEL tenha o seu quadro próprio, de carreira, 
constituído a partir do sistema do mérito. Qualquer outra medida - seja por meio de 
cargos comissionados. seja por meio de requisiçOes de empregados das empresas 
concessionárias, seja por meio de contrátaçOes temporárias - é soluçA0 transitória, 
que poderá. se mantida a longo prazo, inviabilizar a gestAo autônoma e independente 
do órgão regulador. I . ) 

Sala das Sessões. \~~ ~ 

Deputado C~te 
PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.651-42 

000024 

, Data: 08.04.98 , Proposiçlo: MP n° 1.651-42 

J 
,-I Au_t_o_r:_D_e_p._AIR __ TO_N_D_IP_P ______ ...... I' .... N-·-P-I'OIl-tu-'-ri-o-: 4-8-8------, 

I 1 D s~va D _2 ____ ~ __ • S_ublti_'_IUtI_'VI_l_D __ M_ocIi_'lkaIi_· _'v_._4_D __ ~_·tiva_ituti_.va __ -, 

, ...... : 1/1 1AU.ea: 

Texto: Suprima-se na MP 1.651 o § 2° do art. 36, verbis: 

"Art. 36 ............. . 
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§ 2°. O Poder Executivo poderá dispor sobre a distribuição e os 
quantitativog' dos CCE dentro da estrutura organizacional da ANEEL, 
mantido o custo global correspondente aos cargos definidos no caput." 

JUSTIFICATIVA 

Propomos a supressão do dispositivo em epígrafe por sua manifesta 
Inconstitucionalidade. 

A alínea "a" do inciso 2 do § l° do art. 61 dispõe que são de iniciativa privativa do 
Presidente da República as leis que disponham sobre a criação de cargos, funçftes 
ou enapreaos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração. 

Na medida em que o dispositivo que propomos suprimir permite ao Poder Executivo 
dispor sobre os quantitativos dos CCE, abre-se a possibilidade de que se crie 
cargos ou aumente a remuneração dos existentes, ainda que o custo global seja 
mantido. . 
Por essa razão, propomos a supressão do dispositivo em tela. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L" MP 

1.651-42 

000025 

1 __ .. 08.04.98 1 Proposiçio: MP nO 1.651-42 

I~~ ___ . __ ~ ___ ._AJR __ T_O_N __ D_W_P ____________ ~I I~N-O-P-ro-Dru--án-'o-:-4-8-8--------~ 

I I D ~ D _2 ______ ~_x ___ SU_bstituI_. _iva ___ 3 _D ___ M_odi_.fi_lçab_.v_a_4_D ____ ~_·_·~ __ ·va __ _____J 

L.I p._ .... __ ._t_Il __ ~-'-________ -I1 I AJ1Ico: 10 I "ri,ralo: Imcao: 

Texto: Suprima-se, na MP 1.651 o § l° do art. 37, verbis: 

',' "Art. 37: ............ . 

, ,; I~, ,O: ,Poder Executivo poderá dispor sobre a distribuição e os 
quantitativos dos CCP, mantido o custo global correspondente aos 
~os definidos no inciso 11." 

JUSTIFICATIVA 

PropOmos a supressão do dispositivo em epígrafe por sua manifesta 
Inconstitucionalidade. 

Quinta-feira 16 OOOSS 



00056 Quinc.foira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

A alínea "aft do inciso 2 do § l° do art. 61 dispõe que são de iniciativa privativa do 
Presidente da Rep.ública as leis que disponham sobre a criação de cargos, funções 
" .pregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento dI; sua 
rcmuneqçio. 

N_ medida em que o dispositivo que propomos suprimir pennite ao Poder Executivo 
dilpOf sobre os qu ... titativOI dos CCP, abre-se a possibilidade de que se crie 
aargos ou aumente a remuneração dos existentes, ainda que o custo global seja 
mwido. . 
ppr essa razão, propomos a supressão do dispositivo em tela. 

MP 1.651-42 
000026 

MEDIDA PROVISORIA NO 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

06-58, ao artigo 38 a seguinte redaçAo: 

"Art. 38 Enquanto nlo dispuserem de dotação de pessoal permanente 
SUficiente, aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do 
Planejamento e Orçamento e no Ministério da Administraçio Federal e 
Reforma do Estado a legislaÇAo e as normas regulamentares vigentes para os 
servidores em exercício nos órgios da Presidência da República, em especial 
as referidas no art. 20 da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e no § 40 do 
art. 93 da Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pelo 
art. 22 da Lei nO 8.270, de 17 de dezembro de 1991." 

. JUSTIFICAÇÃO 

A Med~ Provisória prevê no artigo emendado que atá que sejam aprovados 
OI P'MOS de carreira da Administração Pública aplicam.sa aos servidqres requisitados pelo 
MIR. da AQministração e Reforma do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as 
..... de requisiçlo de servidores aplicáveis à Presidência da República. É um horizonte de 
......." impreciso e indefinido, que nlo significa absolutamente nada: enquanto nio for 
.,-ova40 O último pIanod. última carreira, a faculdade estará em vigor ... É.mais adequado 
,. ~sta fac:utdade'"que os 6rgAos sejam dotados de quadro da pessoal próprio , 
1Uficient8. horizonte que. embol'l discricionário, é de mais fácil mensuraçlo. 

Sala du Seu6eo, \;~~~ 
DaputlldO~ 

PT-DF -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 de abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.651-42, 
000027 

Dê-se, ao artigo 39 a seguinte redação, suprimindo-se o seu parágrafo único: 

Quinta·feira 16 00057 

"Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indiretll 
serlo vinculadas aos órgãos da Presidência e aos Ministérios, segundo as 
nonnas constantes do parágrafo único do art. 4° e parágrafo 20 do art 5° do 
Decreto-Lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas à supervislo 
exercida por Ministro de Estado ou pelo Presidente da República, mantidal ai 
extinç6es e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de 
realizaÇão, com base na autorização concedida pela Lei nO 8.029, de 12 de 
abril de 1990." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo emendadopennite a supervisão de entidades da adminiltraçlo 
Indireta por titulares de órgãos de assistência imediata ao Presidente da República 8 
Ministros de Estado,' enquanto o parágrafo único permite que a supervisAo seja feita por 
órgAo da estrutura do Ministério. A rigor, o dispositivo fere o art. 87 da Constituiçlo FederIII, 
que permite apenas que os Ministros de Estado exerçam a supervisAo de órglos e entidades 
da Administração. 

Sal. das Sessl!es. \ 3/0Jt i 

redaçAo: 

~QÀ~ 
# 'W~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.651-42 
000028 

Altere-se o "caput" do art .. 41 da Medida Provisória para a seguinte 

u Art. 41. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre a estrutura, funções e atribuiçOes:-

JUSTlFICAÇAO 

O caput do art. 41 invade competência congressual, ao delegar -
irregularmente - ao Poder Exe<?utivo a competência privativa do Congresso para 
dispor sobre a,estrutura e funções dos órgãos e entidades da administraçAo pública. 
De uma penada, arvora-se no direito de, definir, à revelia do Congresso, sobre a 
destinaçAo das C'.ompetências da CODEVASF, do DNOCS e do IBAMA, esvaziando 
estas instituições. Esse esvaziamento se' orienta no rumo da eventual conversA0 
destas entidades em outras formas jurídicas, e talvei~mesmo no ,rumo de sua extinçlo 
ou privatizaçAo. Trata-se de medidas que devem ser submetidas à alçada do 
Legislativo, pelo ~ue se faz neces1ria/a alteração ao "caput" do art. 41. 

Sala das Sessões, ~~04/~<O . 

. Deputado C~e.., 
PT-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 45. 000029 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 45 da Medida Provisóri~ é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Partindo do princípio de que os art. 32 e 40 são perfeitamente normais, simplesmente 
cOnvalida, até que as estruturas regimentais sejam aprovadas, as medidas provisórias 
editadas atit 27 de julho de 1995 sobre a organização ministerial..: Com tanta simplicidade, 
nada mais pretende do que impedir que o Congresso possa introduzir quaisquer 
modificaç6es na estrutura ministerial, uma vez que a mesma não integra a presente Medida 
Provisória: dá como aprovéildas as versões anteriores da MP, que sequer foram votadas pelo 
Congresso. Trata-s8, mais uma vez, da face perversa da Medida Provisória, de caráter 
autoritário e que tem contribuído, pelo abuso e pelo vício, num instrumento de esvaziamento 
do Congresso Nacional. 

. Sala da, Sess&l" i ~olll~ 
Deputado Ch~-'­PT~~ Vlgl~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N.O 
1.651-42 I 98 

MP 1.651-42 

000030 

l JI'\IJIIIVnu~ \ I 

IDEPUTADO PADRE ROQUE I PT I PR II 01 /01 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EmendaSupressiva ao artigo 47 da Medida Provisória 1.651-42/98. 

Suprima-se o artigo 47. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tramitou na Câmara dos Deputados, na Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, ao longo do ano de 1996, o Projeto de Lei n.o 
1.603/96, de autoria do Poder Executivo, que pretendia introduzir modificações 
na Educação Profissional. Em nome de aprovação da nova LDB, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.O 9.394, de 20 de dezembro de 
1996), o gQverno retirou o Projeto. Agora, depois de aprovada a LDB, legisla na 
área através do Decreto 2.208/97 e desta Medida Provisória. Dessa ·fo~a, o 
governo desrespeita a sociedade e impede que se instale um debate democrático 
sobre as mudanças que vêm sendo impostas pelo governo. 
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o artigo a que propomos a supressão, trata, entre outras 
questões, da forma de expansão do oferecimento da Educação Profissional. 
Como o conjunto da Medida Provisória trata cb:l organização administrativa da 
Presidência e dos ministérios, não h3 motivo para que este assunto seja tratado 
nesta Medida Provisória. Além disso, o assunto não apresenta os' requisitos 
constitucionais para ser apresentado como medida Provisória. 

Acreditando na necessÍdade de um debate mais amplo e 
democrático sugerimos a supressão do artigo 47 da presente Medida Provisória. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 dl 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 47. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.651-42 
000031 

Quinta-feira 16 00059 

Na edição vigente a partir de março de 1997, 9 Poder Executivo novamente 
introduz dispositivo até então inexistente nesta Medida Provisória. . 

Trata-se de verdadeira colcha de retalhos: a cada nova ediç,lo, mais' um 
~remendo" é feito para pennitir que o "desenho· da Administração Federal Seja ajustado à 
concepção autônoma e privatista do Pode~ exeCUtivo. Legisla sem a aprovaçAo do 
Congresso e, não contente com isso, delega-se' poderes para transferir atribuiç6es do setor 
público ao setor privado. 

O artigo em tela é um exemplo dessa preocupação: . prevê que o EXecutivo 
poderá repassar recursos públicos para que a iniciativa privada, por meio de ·organizaç6es 
não' govemamentaisU 

- outro nome que dá, para disfarçar, às organlzaç6ea social. 
previstas no Programa de Publicizaçlo - possam gerir o ensino público. Dessa feita, a 
iniciativa dirige-se ao ensino técnico, com o fito de pennitir que o setor privado (entidades 
não estatais) incumba-se de prestar à sociedade esse ensino. A previsão pennit. que 
também ocorra a presta~'~ desses serviços por meio d8; parcerias com Estados e 
Municípios, mas o viés privatizante da proposta do govemo FHC aV8QÇ8 no eniino púbtico 
ao . prever que o "setor produtivo", ou as "organizações não-govemameritais· poderio ser 
responsáveis pela manutenção e gestão das escolas técnicas e agrotécnicas fede~is e dos 
investimentos a serem feitos pela União, sob a fonna de repasses. .'. 

Trata-se de um primeiro e decisivo passo do govemo no· rumo dá privatizaçio 
do ensino público prestado pela União, prática que deve ser rechaçada e comb~da, a bem 
da preservação do direito do Cidadãi" )' .. . 

Sala das Sessões, \ 1[04 ~~ 

Deputado Chi~ilante . 
PT-õF~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de 7 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprim.se o art. 48. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.651-42 

000032 

A partir da vigésima edição da Medida Provisória em tela - após dezenove 
meses de govemo - impôs o Poder Executivo mais uma alteração ao seu texto, desta vez 
sobre o art. 17 da lei nO 8.025, de 1990. A alteração, constante do ora emendado artigo 45, 
visa determinar dar à União o direito, no que se refere aos imóveis funcionais, à reintegração 
de posse liminar, independentemente do tempo em que o imóvel funcional estiver 
ocupado. Parace-nos que, além de extravagante a inclusão do dispositivo na presente 
Medida Provisória, trat.se de investir a União no direito de promover, independentemente 
de há quanto tempo o imóvel esteja na posse do seu ocupante, uma espécie de esbulho 
poI .... órlo. A proposta se prestará, sem dúvida, a abusos. Melhor seria que utilizasse os 
meios jurídicos e administrativos ao seu alcance para evitar a posse indevida dos imóveis 
funcionais. Mas, permanecendo o ocupante na posse do imóvel, não pode ser senão por 
ordem judicial a União reintegrada na posse, sob pena de se instaurar o terror sobre os 
ocupantes de imóveis funcionais que, por diversos motivos, possam ter sua ocupação 
questionada pela União. Assim, para que se preserve o estado de direito, propomos a 
supressao do dispositivo, subordinando-se a reintegração de posse ao devido processo 
legal. J 

Sala das Sassóas, ''">,(041 ~fl 
Deputado Ch~H"nte 

PT~õF VI~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42. dI 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 51 a seguinte redação: 

MP 1.651-42 

000033 

"Art. 51. O Poder Executivo poderá qualificar como Agência Executiva a 
autarquia ou fundação que tenha cumprido os seguintes requisitos: 
I - ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento 
institucional em andamento; 
11 - ter celebrado Contrado de Gestão com o Ministério supervisor. 
§ 10 A qualificação como Agência poderá ser feita em ato do Presidente 
da República. 
§ 2D O Poder executivo enviará, no prazo de trinta dias a contar da 
publicaçlo desta lei, projeto de lei Orgânica das Entidades 
Autárquicas. visando assegurar às Agências Executivas e demais 
entidades autárquicas e fundacionais autonomia de gestAo 
adequada ao cumprimento dos objetivos e metas definidos nos 
Contratos de GestAo. Jt 
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JUSnFICAçAo 

A partir da vigésima oitava edição da Medida Provisória em tela, surge 
nesta Medida Provisória uma inovação que vem somar-se às demais no rumo da tio 
decantada flexibilização proposta pelo Ministério da Administração. 

Por meio do artigo que ora emendamos, delega-se o Poder Executivo a 
capacidade de não apenas "qualificar" quais entidades serlo li Agências Executivas" -
o que é absolutamente inócuo, em face da natureza das autarquias e fundaçOes 
brasileiras - mas também "editar medidas de organização administrativa especrficas" 
capazes de assegurar sua "autonomia de gestAo" bem como a "disponibilidade de 
recursos orçamentários e financeiros para o cumprimento dos objetivoc ') metas 
definidos nos Contratos de GestAo". 

Quererá com isso o Chefe do Executivo mais uma vez solapar as 
prerrogativas congressuais de dispor sobre a estruturaçlo e funcionamento da 
Administração Federal? Quererá ultrapassar os limites fixados pelo art. 167 da CF, 
relativos à execução orçamentária e financeira dessas entidades? Quererá arvorar-se 
no poder de fixar vencimentos e remuneraçOes dos cargos dessas entidades? • 

Trata-se de uma tentativa, mais uma vez, de excluir do processo de 
discussão o Poder Legislativo. NAo desconhecemos as dificuldades da Administraçlo 
autárquica e fundacional, provocados pela sua própria incapacidade gerencial e pela 
deficiência da supervisão ministerial exercida. No entanto, nAo podemos concordar 
com a proposta apresentada, e por isso propomos que seja enviada 80 Congresso 
proposta de Lei Orgânica das Entidades Autárquicas, capaz de delimitar - pela via-

'correta - os limites da "autonomia" a ser concedida, dentro dos parâmetros aceitos 
pela Constituição. I J 

Sala das Sessões, ~~~4.. ~8 

Deputado cílri6 Vigilãme 
PT-DF 

MP 

APRESENTAÇÃO DE ,EMENDAS l lo6S1-4J' 
000034 

IData: 08.04.98 IproposiçiO: MPn°1.651-42 

<-I Au_to_r:_D_ep_. _AlR_T_O_N_D_IP_P ______ ---'11 N- Prontuirio: 488 

D ·Sut.titutiva 3 D Modificativa 4 D Aditiva 
Subltituliva 11 O Supnaiva D 2 

---------------------------~ 

I PqIna: 1/3 IAIan: 

Texto: 
Suprima-~e na MP 1.651 o art. 58 e seus parágrafos. 

JUSTIFICATIVA 

° art. 58 e seus parágrafos contaria frontalmente a Constituição Federal. Não há' 
possibilidade de que os setviços de fiscalização de profissões regulamentadas venham a ser 
exercidos em caráter privado, uma vez que estas atividades decorrem da competência 
constitucional da União para inspecionar o trabalho - inc. XXIV do art. 21 da CF/88 - e 
estabelecer condições para o exercício das profissões - inc. XVI do art. 22 da CF/88. ' 
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Os Conselhos Federais ou Regionais das entidades fiscalizadoras do exercício 
regulamentar das profissões exercem funções tipicamente públicas e regem-se pelas regras 
de direito. público. 

Não há também como afastar estas autarquias da fiscalização do Tribunal de Contas 
da União pois seus bens são públicos e as contribuições que recebem tem caráter tributário _ 
art. 149 da CF/88. 

Nio pode a União alterar a natureza do serviço desenvolvido pelos Conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas, atribuindo-lhe caráter privado através de medida 
'provisória ou. mesmo, delegar tal atividades sem considerar que suas características e . 
. natureza decorrem de preceitos constitucionais. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-42, de7 d 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 58 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAo 

MP 1.651-42 

000035 

O· art. em tela visa, ao reconceituar juridicamente os conselhos de 
fiscalização de profissOes, afastar a sua natureza jurídica de autarquias de direito 
público. Essa descaracterização, no entanto, contraria a natureza pública de tais 
entidades, que nAo podem ser simplesmente caracterizadas como "entidades 
privadas" sem que com isso percam a sua prerrogativa de exercício do poder de 
polícia, o qual lhes é atribuído exatamente em razão da sua natureza autárquica, 
braços executivos que sAo do próprio Estado na execução da atividade fiscalizadora. 

O objetivo por detrás dessa mudança é afastar quaisquer controles ou 
IimitaçOes legais inerentes à natureza autárquica dessas entidades, dando-lhes 
caráter privado incompatível com a função que .lhes é inerente e com a natureza 
pública dos recursos (contribuições parafiscais) que arrecadam e administram. 

Ainda que se admita a pertinência da adoça0 do regime trabalhista a 
essas -autarquias corporaçOes", nAo é lógico. que se derrogue totalmente a sua 
sujeição ao regime jurídico administrativo, sob pena de uma completa e total 
..... pon .. blllzaçlo das mesmas perante a sociedade. O munus público exercido 
pelas mesmas é consectário desse regime, onde direitos, prerrogativas e obrigaçOes, 
definidas em lei, dlo a essas entidades poderes extroversos que são incompatíveis 
com entidades privadas . 

. Porisso, necessário é retirar do mundo jurídico essa aberração, que fere 
a própria concepção de entidade autárquica inserida na Carta de 1988. 

•. saladUSesslles,\~U.)ç~ .. 

Deputado C . . 
PT-DF 

Abril de 1998 
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000036 

Medida Provisória 1651-42, de 08 ae aom ae '~::10 

EMENDA MODIFICATIVA 

- Os parágrafos 1° e 5° do Art. 58 passam a ter a seguinte redação: 

"§ 1° - A organização, a estrutura e o· funciC\oamento dos Conselhos 
de Fiscalização de Profissões regulamentadas serão 
disciplinadas mediante decisão do plenário do Conselho 
Federal, garantindo-se a representação de todos os 
Conselhos Regionais.·. 

"§ 50 _ O controle das atividades financeiras e administrativas dos 
Conselhos de Fiscalização de profissões regulamentadas 
será realizado pelos seus órgãos internos, devendo os 
Conselhos Regionais prestar contas, anualmente, ao 
Conselho Federal da respectiva profissão, e este aos 
Conselhos Regionais". ,. 

O Art. 65 terá a seguinte redação: 

"Art. 65 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as 
da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, os §§ 1°, ~ e 
30 do art. 22 da Lei nO 5.227, de 18 de janeiro de 1967, a 
Lei nO 5.327, de 2 de outubro de 1967, o parágrafo único 
do art. 2° do Decreto-Lei nO 701, de 24 de julho de 1969, os 
arts. 2° e 3° do Decreto-Lei nO 1.166, de 15 de abril de 
1971, os §§ 1° e 2° do art. 36 da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, a Lei 6.994, de 26 de maio de 1982, a Lei 
nO 7.091, de 18 de abril de 1983, a Lei nO 8.195, de 26 de 
junho de 1991, os arts. 1°,2° e go da Lei nO 8.948, de 08 de 
dezembro de 1994, o § ~ do art. 4° e o § 1° do art. 34 da 
Lei nO 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a Medida 
Provisória nO 1.642-41, de 13 de março de 1998. 

JUSTIFICACAo 

Quinta-feira 16 00063 

A emenda apresentada ao Artigo 58, objetiva dotar os Conselhos de Fiscalização 
do Exercício Profissional de normas uniformizadas. 

Os Conselhos de Fiscalização foram criados abrangendo os profissionais com o 
objetivo de aprimorar as atividades inerentes às profissões e a promoção da defesa da 
sociedade. 

Estou convencido da necessidade imperiosa da existência dos Conselhos de 
Fiscalização do Exercício Profissional, pois na prática o poder público delega, a esses 
entes, o poder de fiscalizar as atividades profissionais para que tenhamos maior 
proteção da sociedade, bem como melhor qualidade de vida para os cidadãos. 

Ora, o Brasil é um país de contrastes e diversidades regionais. Com isso almeja­
se, no entendimento democrático e produtivo, o estabelecimento de uma legislaçAo que 
atenda os interesses nacionais perpassando pelO interesse da sociedade composta por -
vários seguimentos em todos os estados da federação brasileira. 



/ 
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/ 

/ 

A exemplo do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, que é um 
organismo dotado de personalidade jurídica própria e serviço público, conforme o artigo 
44 da Lei n.O 8,906194 que aprova o referido estatuto da OAB, 

Entendo que nAo devemos criar novas normas quando se pode disciplinar as 
existentes, assim o ordenamento jurídico dos organismos que tem a mesma finalidade 
deverlo estar em plena sintonia. 

A bem da verdade essa proposta de emenda também procura privilegiar todos os 
estados brasileiros, exemplo similar temos nas nossas casas - Senado e CAmara dos 
Deputados - pois existe a representação de todos os estados. 

Quanto a questão do controle das atividade financeiras e administrativas dos 
Consefhos de Fiscalização das profiss6es regulamentadas serem realizadas pelos 
órgAos internos é excelente, porém é de bom alvitre que as contas dos Conselhos 
Federais sejam aprovadas pelos Conselhos Regionais, podendo ser efetuada essa 
aprovaçAo por meio de comissAo de representantes, pois assim os Conselhos Federais 
prestarAo contas a um organismo, que não vi ser adotado na medida provisória em tela, 

Quero com essa proposta de emenda, reafirmar a unidade entre os estados 
brasileiros, pois só com a integração entre eles é que teremos uma nação democrática. 
Assim fica demonstrado que se temos o Conselho Federal com representação de todos 
os estados da federação teremos um Conselho forte, eficaz e eficiente, pois tratará das 
Quest6es Nacionais, tendo conhecimento de causa de todas as diversidades existentes 
em todas as regiões do Plils. } . • 'j 

Depumdo Fe ~RMAN !~ i~~Bocf~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.651,-42 I 
000037~ 

I Data: 08,4,98 L-I P_ro_POS_iÇ_I_O:_·'_MP __ nO_1._65_1_-4_2 _______ ..... ,, 

IL-A_a_~_r._._D_ep_._AJR __ T_O_N_D_IP~P _______ ~'1 rN-D-p-ro-n-W-á-ri-O:-.4-8-8-------~' 

,D~va 0 2 

~ Subltitutiva 
Ivlx .Subltitutiva 3 O Modificativa 4 O Aditiva , 

--------------------------------~ 

1L-Ntt-: __ ·_1I_3 ________ ----'1 I AntRO: 10 k-ncraro: ,~: 

Texto: Suprima-se o art. 61 da MP 1.651, verbis: 

"Art. 61. Nos conselhos de administração das empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a· maioria do capital social com 
direito a voto, haverá sempre um membro indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejamento e Orç~ento. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo inserido na reedição n° 41 da MP 1.642 contraria a própria política 
desestatizante empreendida pelo atual Governo. 

Abril de 1998 
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Na composição do Conselho de Administração das empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem assim as demais empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, já,figunun.representantes da União, ,indicados pelos Ministros da 
respectiva área. 

Quinta-feira 16 0006S 

A indicação de um membro também pelo Ministro do Planejamento e Orçamento, 
além de redundante, configura ingerência administrativa indevida, além de 
contrariar os limites, elencados na Seção 11 do Capítulo 11 - "Das Áreas de 

.. C~mpetência" - da própria Medida Provisória nO'l.642 em análise. 

EMENDAN.O 

1.651-42/98 

IDEPUTADO PADRE ROQUE 

[ 

TEXTOIJU8TIFICAÇAo 

MP 1.651-42 

000038 

PT 
PR 'I 

~ IVA 

1/1 

Art. 1° Inclua-se entre as revogações do art. 65, também o art. 1°, do Decreto-Lei 
n.O 1.166, de 15 de abril de 1971. 

JUSTIFICATIVA 

o artigo 1° do Deaeto-lei n.O 1.166. de 15 de ábril de 1971, determina o 
enquadramento sindical do trabalhador rural e do empregador rural. Este 
enquadramento, porém, atualmente nao encontra mais respaldo. O Ministério da 
~ricultura ao definir as nor:mas do Program~ Nacional de Fortalecimento da 
!Agricultura Familiar - PRONAF. em 996,. classificou como agricultores familiares 
todos os proprietários que possuam até 4 (quatro) módulos rurais. E, todas as 
normas de crédito rural estabelecidas pelo governo federal e estadual obedecem 
este mesmo critério. 

Há, portanto, uma aceitação geral de que o proprietário rural de até 4 
{quatro) módulos rurais é enquadrado ,na categoria dos agricultores familiares ou 
trabalhadores rurais. 

Apresentamos a presente emenda com o objetivo de dar liberdade ao 
trablJlhador rural para se enquadrar na categoria que deseja e que esteja em maior 
confonnidade com o que está definida na legislação ~o PRONAF e do Crédito 
Rural. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 1998 . 

. ' 'ASSINATURA 
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EMENDAS APRESEN'TAOAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1.112-42, 
ADOTADA EM 08 DE ABRIL DE 1998, QUE "CRIA A GRAnFICAçAO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE FISCALIZAÇAo - GDAF, A GRAnFICAçAO'DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PROTEÇAO AO vOo - GDACTA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NOS. ---... _-------.... _----.. ---....... -........ _-----....... _ .. --------_._--.-._--._----,-_. __ ._-----
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado CHICO DA PRINCESA 
Deputado HUGO BIEHL 
Deputado JOSÉ PIMENTEL 
Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Deputado RICARDO GOMYDE 
Deputado SALATIEL CARVALHO 
Deputado SALOMÃO CRUZ 

TOTAL DAS EMENDAS: 21 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

019. 
006. 
001,002. 
004,005,008,010,013,018,011. 
007, 009, 014. 
020. 
012,21. 
003,011,015,017. 

MP 1.652-42 J. 
000001 

[i41 waJ98] ' ..... s ____ E_MEND __ A_A_ME_D_ID_A_~_~_--_SÕ_Rl_A_16_52_-4_2 ___ _____ 

'[ ( DEPUTADO HUoo BIEHL I· rsU---~ 
I' 

.. Ttr.J _____________ ---, 

10----... 20-SWSTITUl™ XO-_ICA"'" 40- AlllfM tO-s~~·. ·1 
. I'7.No.N"----, r·-. &II

1
T
o
'0:) --...---.l.Itto'ollUO----,.--.NCOS"·· 

;., . . ·.~/01; I ( I 
~-------------------------~----~------------------~~ 

I 
r 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 - Fica institufda a gratificação de Desempenho de atividade de 
Fiscalização devida aos profissionais do setor público no exen:kio da 
atividades de Fi~ização e controle' de produtos de origem animal ou 
vegetal ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonômico entre as categoriu, de IÚveI 
superior e intermediário, que desempenham atividades de fiscalização e controle de 
produtos, 

A extensão da gratificação aos servidores de nivel intermediário, pois hi de Ie 

lembrar que tais servidores também atuam na fiscalização de produtos, principalmente 1111 

delegacias do ministério situadas nos Estados, 

-

) 
- \ V -

v 1--"/ 
( \ --

Abril ele 1991 
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MP 

APRESENTAÇÃO DE EME~DAS 

1.652-42 J 
000002 

rJ04DATA -2 r.1~------------- ,,!!OposlÇÃO--

~o_ ~. EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA 1652-42 
-I 

...,TOII---------------, r DEPUTADO HUGO BIEHL 

, o ---- 2 o -suesm'UlT .... X 3 o . MOIIIflCATM 4 o -AOn'IVA 9 0- SU8STITUITIYO GLDIIAL 

r r:-------TrlITO-----------, 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação : 

I 
" Art. 10 - Fica instituída a gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista, Químico, Farmacêutico, Técnico em Agrope­
cuária, Técnico Agrícola e Agente de Atividades Agropecuárias do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Refonna Agrária, em 
exercício das atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem' 
animal ou vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de Fiscal 
de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiro Agrônomo e Técnico de 
de Cadastro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Refonna 
Agrária - INCRA, autarquia vinculada àquele Ministério." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa à extensão da Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fiscalização aos ocupantes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias . do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Refonna Agrária, Técnico em Agropecuária, 
Técnico Agrícola, bem como aos Fiscais de Cadastro e Tributação Rural, '!ngenheiros 
A.grônomos e Técnicos de Cadastro Rural do INeRA, não contemplados na Medida 
Provisória nO 1083/95 e em suas versões anteriores. 

Considerando que os profissionais acima mencionados, desempçnham na área 
Vegetal e Animal, a mesma função de Agente Fiscal exercida pelos Engenheiros Agrônomos, 
;, também considerado, ainda, que estão submetidos à jornada de trabalho de igual duração. 

I 7 
I / 

10 

/ 
( J \ 
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MP 1.652-42 

000003 

~)-------------------------.-. .. ---....------ ----------~ 
"EPlENDA A MEDIDA PRO\IISORIA NQ 1652 .. 410F.: 08.04.98 

1

4

0EPUTADD -'--------l , .. ..-, 

" 

SAl..Cl"MO CffiJZ 

. tq.~. z:.·~ J[ij. __ 4; .--- 9G-, ___ -. I 

C-I C_' ___ -~; _________ · ... _-__ O-_-_-_-_-_-_-_ -_ -_"""' __ ' -_-_ -_ -_ -... -__ --_-_-_. __ -_ --_-.... '""'!I 

I~I---------------------~----------------~ 
I DE-SE AO ARTIGO DA MEDIDA PRDVISORA A SEGUINTE REDAÇltO 

"AR!. ~ g .. FICA I:~STITIJIOA A GRATIFICAÇriO DE A TIVIOAE DE FItl:J\LlZAÇJtO DEVIDA AOS 

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIROS y :OOTEOUSTA, QUUlIco ê: 

FARI'IACEUTlCO 00 MINtSTERIO DA AGRICULTURA, CO ABASTECIMENTO E A REfO! 

PIA ACHARIA .. AOS ENGENHEIROS AGRDflOl'lO 00 INSTITUTO DE CDUJNIZAÇJID E 

REf'DRl'IA ACHARIA - lUA E 00 INSTrM'O BRASILEIRO 00 MEIO APIIIENTE E 

DaS REClJRSOS NATURAIS R9W\lAVEIS - lBAI'IA, EPI EXERCICIO DAS ATIVIDADES 

r DE FISCA LIZAÇItO E CONTROLE DE PRODUTOS DE ORlem ANll'IAl. E VECETAl. 
r 
I \ . 

JUSTIFICATIVA 

AS TAREFAS CUE DESENVOLVEM Sita COl'PlEXJ\S E IGUAU1ENTE Zl'PRESCIlIlIVEIS 
PARA ~ MINISTERIO DA AGRICULTURA, INCHA E IBAMA, COM A PRESENTE, ESTENDER A GRA-'I TIFICAÇlIO. MAIS ao QUE ;USTA •• OS ENGENIfEIROS AGIIIlNIl'IlS 00 INCHA E llD 1_. C!! 
'JAS ATRIBUlr;oES SitO SIMILARES COM AS DOS PROFISSIONAIS 00 MINISTERIO DA AGRICUL­
MA. 

r -------

Abrildcl998 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.652-42, de 8 de abril de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

AltaHc a rcdaçIo do "caput" art. 1° para a seguinte: 

MP 1.652--42 

000004 

Quinta-feira 16 00069 

"Art. 1°. Fica instituída a Gratificaçlo de Desempenho e Produtividade de Fisca1izaçio 
devida 80S ocupa11ft:s de cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, Zootccoista. 
Quimico. Biólogo e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 
Reforma Agrária qwmdo DO efetivo exc:rd.cio de atividades de fisca1im;ln e inspeçio 
agropecuária. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda t&n o objetivo de, além de preservar a idéia do texto ori8inaI de assegurar que a 
0nâficIçI0 ora criada - espedfieamente definida como de Dcsempeuho da atividade de Fisca1izaçio -
seja devida exclusivamente 80S servidOres que exerçam atividades de ftscaIizaçlo apopecaária, afastar 
equivoco da redIÇIo que pode gcnr ~ quanto à sua duplicidade com a Oratificaçio de 
Atividade já devida ias mesmos servidores. Para que não se configure bis in Idem, é necessário dar ao 
cliJpositivo redaçIo mais precisa. vioculaDdo a vantagem à produtivadade dos savidores no 
dcsempcmho das atividades especificas. Além. disso. deixa a rcdaçio original de contemplar a categoria 
do bióIosos do MAARA. que em conjunto com as demais também cxcrccm tais atividades. 

Sala das Sessões. \4 J04 / 'rO . 
, ,.,,) 
" l~" I I (k! "~~~' u, . 

;i "-....:!.-/ 

~. 'lo~ '1>\v.Eull\... 
'T\)~ . 

MP 1.652-42 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N> 1.652-42, de 8 de abril de 1998 

EMENDA ADmvA 

f 2°, A OtatifiClÇlo de que trata o "caput" é devida, ainda, aos servidores: 
. I - cx:upates de cargos de Fiscal de Abastecimento e Preços da SUNAB; 
n - ocupIIltes de cargos de Fiscal de Derivados de Petróleo e Óleos 
CombustiveiJ do Ministério de Minas e Energia; 
m - 0ClIpIIltes de cargos de Fiscais de Tributos do Açuc8r e do Álcool; 
IV - ocupIDtes de cargos de Agente de .Inspeçio Sanitária e Industrial de 
Produto, de Origem AIIimal. . 
V - ocupIDtes de cargos de uivei intermediário e superior do Instituto Nacional 
de Coloaizlçlo e Reforma Agrária, nJo contemplados com a Gratificaçio de 
,Delempenho de Atividade Fundiária. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A solução do problema da isonomia não se fará sem que se tenha uma vislo do conjunto 
da Administraçio. O deferimento de vantagens a categorias específicas ou nem uno, à guisa de 
isonomia, exige que sejam consideradas também aquelas que exercem atividades de mesma natureza, 
especia1mente em áreas como a de fiscalização e inspeção federais. 

Não há soluçOcs fáceis, nem instantâneas, para um problema que foi agravado ao longo 
dos últimos 20 anos pela multiplicidade de leis e rcgulamc:ntos que diferenciaram o que merecia 
tratamento igual e igualaram o que deveria ser diferenciado. 

A presente emenda visa chamar a atenção para o problema, em especial para que sejam 
consideradas as categorias elcncadas também como clientela para eventuais correções reMuneratórias que 
tc:nluun - como ponto de partida - a atribuição de remunerações mais dignas e justas aos servidores. tendo 
como ponto de partida as suas responsabilidades e tarefas. 

~ 'tA<;,. f.É~\SS:\ \4 jold.e :7 
lJ () { .v~~"C±~~ 
~- ~uçd '1>l \J..k: \)~\.-

1'\/o.! 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1652-42 

EMENDA SUPRESSIV A 
MP 1.652-'-42 

000006 
(Autor: Deputado cmco DA PRINCESA) 

Suprima-se o § 2° do. art. 3° da MP. 1652-42. e, como consequencla, 
substitua-se a redação do § 3° do mesmo artigo, mudando-se sua renumeração para 2° e 
renumerando-se os demais: 

"Art. 3° -............................................................................................. . 
......................................................................................................... 
§ 3° para § 2° - Não farão jus ~s gratificações os servidores cedidos para o 

exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento, para órgãos 'e entidades do 
Governo Federal, dos Estados, Distrito Federal e Municípios". 

JUSTIFICATIVA 

Na apresentação de motivos, por ocasião da edição da Medida Provisória, 
alegava-se a dificuldade do exercício de fiscalização para justificar a concessão de 
gratificação prevista no art. 1°. Do mesmo modo, justificava-se a gratificação prevista no 
art. 2°: a grande responsabilidade; o estress provocado, eté. 

EntiJ, não se justifica a manutenção dessa. gratificação quando os servidores 
titulares desses cargos passam' a exercê-los para outros órgãos e entidades do Governo 
Federal, para o exercício de funções de confiança. É evidente que nesSas cessões inexistem 
os desconfortos, os perigos, a dificuldade para o exercíCio do cargo. 

Além disso, o disposto nas alíneas ª e 11. configura extrema injustiça. Porque 
os que recebem gratificação maior as terão mantidas com integralidade e os que percebem 
gratificação menor as terão diminuídas em 50%? 

Melhor é suprimir o § 2° e modificar o § 3° nafi 

Sala das sessõés, em 

Abril de.l998 
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MEDIDA PROVISORIA N° 1652-42 

,.., EMENDA SUPRESSIV A , 
(Dep. Nelson Marquezelli) 

MP 1.652-42· 

0000,07 

., .. . . . ., Suprima-se os §§ 2° e 3° e a expressio I~§ 2°" do § 4° constantes do art. 3° da 
;' <MP .1.541-34191. 

JUSTIFICATIVA 

Na exposição de motivos da MP nO 1.031/95, seguida das constantes 
reedições. desde 21/06/95, o motivo alegado para a concessão das Gratificações de 
Desempenho de Atividade de Fiscalizaçio e a de Desempenho de Atividade de Proteçlo ao 
V60 é a agrasividade da função exercida com grande desgaste para o organismo e saúde 

, ftsica ou mental dos individuos que as exercem. 

Ora. se o indivíduo foi cedido para outros órgãos e entidades do Governo 
Federal e deixa de exercer tais funções desgastantes é evidente que não deverão continuar a 
perceber a referida Gratificaçio. 

Menos lógico ainda é que se estabeleça diferenciação (alíneas a, b e § 3° do 
ut. 3°) na percentagem sobre a Gratificação mantida: os que ganham gratificações de niveis 
maiores continuam a percebê-la inttgralmente, os que recebem uma gratificação um pouco 
menor passaria a perceber SOOAt (cinqOCnta por cento) da mesma, mas os que ganham as 

. gratifiQÇê5es menores nIo mais as perceberio. 

, .Porque a discriminaçio? 

Os motivos que justificam a manute o das gratificações maiores, mesmo 
quando afastados da função que a motivou, de~se o mesmo para as maiores e as 
menores. NIo se justifica a manutenção dos ' 7jridOS' 

Saladas , 

't/" I 

, MÁRQUEZELL~_I ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ l.6'2-42. de 8 de abril de 1998 

EMENDA SUPRESSlV A 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1..652-42 

Q.00008 

Os prripafos r e 3° que propomos suprimir tratam de matéria que. a rigor, Dio devo _ 
. COIIIeIIIplâ na Lei. Trata-se de situlÇlo - o afastamento <Ir, servidores para o exercício do CIIJO o ' 
t.çIo de coafiInça ou equivaIaBs - que ji se acha regida pelos artigos 93 e 102 da Lei rf 8.112 O 
Jeii"1ÇOO' espccfficas. Assim. cwnpre ao :'N\er Executivo, ao regulamentar a gratificaçlo, CIIabolecer 
...... ~ bem c:omo exceQGcIa elas, do modo a melhor administrar a conccssIo ela v--. 
deIde que ~.:"'''iclos os principios da impessoalidade e da legalidade. 

""", 
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Quanto ao parágrafo 4°, é tota1meote desaecessário, • medida que o PI8"""dD das 
vantagens em conjunto, de forma do cumulativa é absolutamente óbvio, ji que incidentes sobre bases 
de cálculo especificas. diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interprc:taçIo é possivd no SCDtido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a cumulatividado. Além disso, o 
texto pode sucitar dúvidas sobre seu verdadeiro alcance, aí sim vindo a ~ a aplic:açIo da DOftDL 

Saladas Sessões, \4/rA/~6 . . 
,'li.' (! 
,) I") /i). .'-/'/~ ..-/ .. \...... '/i".'~-

~-~ 0:oil ~\ VJZ \l ~l 
IT\ }DG 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1651-41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

MP 1.652-42 

000009 

Substitua-se a redação do § 2° do art. 30 da Medida Provisória, 
suprimimio-se as suas alíneas "a" e "b" e o § 30, renumerando-se os demais: 

Art. 30 .................................................... , .............. .. 
§ 2° - Quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal, 

para o exercício de funções de confiança, os servidores titulares dos cargos de que tratam os 
arts. 1 ° e 2°, desde que continuem a exercer as mesmas atividades, continuarão a perceber 
as gratificações neles referidas. 

JUSTIFICATIVA 

A exposição de motivos, por ocasião da primeira edição da Medida 
Provisória, baseava-se na dificuldade do exercício da fiSCalização e no ""tressn do exercício 
da proteção ao vôo, para a concessão das respectivas gratificações. Se, com a cessio para 
outros órgãos ou entidades do Governo Federal, deixam de exercer essas atividades 
agressivas, não se justifica a manntenção da gratificação pelo mesmo motivo que a 
manutenção integral se justifica desde que continuem a exercê-Ias. 

consignada. 
A supressão das alíneas "a" e "b" eliminam a flagrante injustiça nelas 

Suprime-se também o § 30 por ser supérfluo. Se o § 20 fala em cessio 
para "órgãos e entidades do Governo Federal" está claro que a cessão para os governos 
estaduais ou municipais não está incluída. O disJ)9sitivo restritivo tem de ser interpretado 
restritivamente e não ampliadamente. ' 

Sala das Sessões, em 

Abril de 1998 
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'MEDIDA PRPVISÓRIA N«' 1.6S2-42. de 8 de abril de 1998 

EMENDA MOD1FICATIV A 
MP 1. 652·-42 

000010 

Altcn>sc a redaçio do § 2° do art. 3° para a seguinte, suprimindo-se o § 3°: 

"Art. 3°. 0.0 
O 2°0 o. servidora titulara de caraOl de que tratam OI art. .- e 2- perceberlo u 
Gnti&aç6es de que trata esta Lei UI sitaaç6el de efetivo eHI'dde prnilta .. 
aft. 102 da Lei n- 8.112, de 1990, cujo desempenho seri aferido, qaando couber, Da 

forma do replameato. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos servidores em todas as 
hipóteses de efetivo exerclcio previstas na Lei nO 8.112, de 1990, protegendo-se aqueles que, em lado 
do interesse público, em especial os que se achem cedidos ou requisitados por outros órgIos no interesse 
da admini.straçio. 

Sala das Sessões, \4}A /~ e 

!Ov~~-cQ <--
~'\). :r~ ~\~0~l 

~)~ 

'. I ~1P 1.652-42 
I 

000011 

"-_.---' li ._ ... __ ._-
14.04 •. 9~'·.J ErENOA A MEDIDA PROVISCRIA DE Ng 1652·,42 DE 08.04.98 

~--------------- ... y------------- -_ ... __ . 
I·DEPUTAOO ; ~AIJll'U(O CRUZ . I i' 008 I 
--------------------------------------------~ 
I
, , o· - ':: . .-wf"" ! ~ . _u". 4; " _IV. 3 ~ . '''""'''" .... -- I 
C-i r;=_~1 -----.'""'~., "'"_"-_~ ___ ~ ___________________________ ~ ______ ~Io 

I~'---------------------~----------------------~ 
DE-SE AO ART.3g DA MEDIOA PROVISORIA A SEGUINTE REDAÇ~O: \ 

i I 
"ART.3g - ~s CRATIflCAÇOES DE QUE TRATAM OS ARTlCOS 19 E 2; TERRa COMO LtMtrE ~ 

..... _- ,XIl'Il :.238 PONTOS POR 5E.=iVIDOR. :~ESPONOENOO CADA PONTO A o. UJ2IlX E 

O,D936X DO MAIOR VENCIMENTO BASICC, RESPECTIVAMENTE, ~a NIVEL SUPERIOR 
E 00 NIVEL INTERMEDIARIa; oaSERVANDD c DISPOSTO NO ART. zg OA LEI Na 
8.477 OE 27 DE OUTUBRO DE 1992. :: OS LIMITES ESTABELECIDOS Na ART. 121 
DA LEI NR 8.460 DE 17 DE SETEl'BRO CE 1992, E NO ART. 2; OA W NIl 
8.852 DE 04 DE FEVEREIRO OE 1994. 
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JUSTIFICATIVA 

as ENGENHEIROS AGRONOMOS, ~UIMICCS, FARMACEUTICCS, :OOTECUISTAS DO 1'11-

NISTERIOS DA AGRICULTURA, :0 ABASTEC!MENTO E DA REFORMA AGRARIA, ENCARREGADO DA 

FISCAllZAÇ:tO OE PROOUTOS DE ORIGEi'l ArHMAL E VECETAL, ~LEITEAVAM, ':üNTO AO MINIS-

TERIO DA AOMIUISTRAç:ta E REFORMA 00 ESTAOO, ~ GRATIFICAÇ:tO DE ESTIMULO A FISCALl 

I ZAÇJtO E ARRECAOAÇ~O-GC;FA. CONCEDIDAS AOS FISCAIS 00 TRABALHO, fISCAIS DA PREVI­

! OENCIA E AOS AlIlITORES FISCAIS. a GO\lERNO FEDERAL RESOLVEU ATENDER a PLEITO, DE 

i FORl'lA PAlEATI\lA,. ATRAUES OA CRIAÇ:tO DA GRATIFICAÇ:tO DE OESEl'IPENHO DE ATI\lIDAOES 

OE FISCJ\LIZAtRO. (lELA MEDIDA PRO\lISORIA 807 DE 30 OE OEZEMBRO DE 1994, CCR:EOIOA 

AS CARREIRAS DE FINANÇAS E CONTROLE. (lLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, ESPECIALISTAS EM 
POUTICA E GESTRO GO\lERNAMENTAL, iECNICO DE PLANEJAMENTO, NtVEL SUPERIOR E NIVEL 

I'IEDIO 00 INSTITUTO DE PESQUISA ECONCll'lICA APLICADA. OCORRE qUE tlAS REEDIÇDES DAS 

MEDICAS 'QUE CRIARAM AS REFERIDAS GRATIfICAÇOE5. ALTEROU-SE A PONTUAÇ:tO REFERENTE 

A CRATIF'ICAÇ~O OE OESEl"PENHO E PROOUTIVIOJ\DE CO NI\lEL SUPERIOR, .8OSRAroJ-" EM RS 

LAÇRO A GRATIFICAÇ~O OE OESEMPENHO OE ATI\lIDAE DE fISCALIZAÇRO. 

··1 

MD -"-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.652-42J 
000012' 

PAT ... ~ PROPOSiÇÃo f47' o 4f98j r Me d i d a P r o v i s ó r i a n Q 1. 652 - 4 2. de 1 9 9 8 

.---- --------AUTOR----________ --, r SALATIEL"CARVALHO - PP8/PE 

r:---------------___ TIN ________________ ~ 

, O'" ~SSlVA 2 O" SUBSTITUlT,... 3 o -MOOIrICAT"'" 4 KJ " ADITIVA 9 O" SU8STITu'nwo GLOIIAL 

cpÁGm~ ~ L.C ___ 3_~_'GO ___ .l..._ __ P._RÁ_GR_AFO_-_-_-_ -_-r"J... -__ --_-_'_NC_'S~_.~~~=======_AL_o'N_E ... _~ __ ......J 

.------------------T[)(TO 

Inclua· se novo artigo, com a seguinte redação; 

Art. 3º Fica,instituída a Gratificação de Desempenho de Fis­

calização Sanitária -'GDAFS, devida' aos ocupantes de cargos efetivos 

de níveis superior e intermediário da Secretaria de Vigilância Sani­

tária do Ministirio da SaGde. dos serviço~ de Portos, Aeroportos e 
'Fronfe"i ras. 

§ 1º A GDAFS Será concedido aos servidores dom carga horária 
40 horas. semanais. 

§ 2º Aos servidores com menor carga horária semanal será con 

cedido a opção pela carga horária referida no parágraTo anterior. 

Abril de 1998 
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JUSTI FICAÇAO 

A proposta objetiva fazer justiça aos servidores da vigilân-

cia sanitária do Ministério da Saúde que, pelo seu desempenho no sen 

tido de evitar riscos ao bem estar e a i saúde da população fazem ju 

i grati~icação ~oncedida aos servidores públicos que executam servi-

ços relevantes. 

. MP 1--. 652'~42-

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.6S2-42. de 8 de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA. 

Acrescente-se. ao artigo 30
, o seguinte parigrafo, onde couber: 

" § ... A Gratificação de que trata o "caput" terá COOU) limite máximo, a partir de 10 de 
jUllho de 1998, 2.238 pontos por servidor, concsponcIaJdo cada ponto. 0,1820 % do 
maior vencimento básico, respectivamente, do DÍvel superior e do DÍvel intennediúio, 
o~ o limite estabelecido no art. 2° da Lei nO 8.8S2, de 4 de feven=iro de 1994.-

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa atribuir à GnItificaçio de Desempeoho de Atividade de 
Fiscalização e de Proteção 80 V 00 valores mais próximos dos atribuidos às demais Gratificaçlo de 
DeSempenho instituídas no atual govemo para outras categorias ou cmâras. TrIlHe de medida 
necessária para tratar vantagens de mesma natureza de forma igual, permitindo remunerar 

~:oIa:=:4I~I~s . 
(JJ~~q 

, IM ~ ~OcE: 'i ~ \lw. \- ' 

~l~ 

l 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1651-42 

. EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1. 652--42 

000014 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

Suprimam-se os arts. SO e 6° da Medida Provisória. 

JUSTIFICATWA 

A matéria de que tratam os artigos não têm a menor relação com a 
mencionada no corpo da Medida Provisória. 

É da boa técnica legislativa não tratar na mesma lei matérias não correlatas. 
Os assuntos em foco nesses artigos (valores dos padrões do Anexo 11 da Lei 

8.460/~2 e docente da carreira de magistério nas instituições federais'de ensino) nada têm a 
ver com o desempenho de atividade de fiscalização e controle de produtos de origem 
animal ou vegetal e muito menos nos com o de proteção ao vôo, objeto da referida Medida 
Provisória. 

Trata-se de "jabuti na árvore ... " 
São assuntos para tratamento separado em Medidas Provisórias específicas. 

Sala das Sessões, ·em 

MP 1.652-42 

000015 

\ ... ·O_EP;;..;;.UT,;.;..A;.;;;;O.;:.O--=:S.;.;.;AUlM=:..;;;.;.;O;...;;.;CR.;.:U:.:,Z ____ ... _·o-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_.-_-_-_-_-_-_~..,\ ~;--1 

, O· ÚoiuIna z = . ~- . tltl8lCA' .... 

C-i I\".: ___ -;_;_~ ______________ -_-_____________ -_-_ ... _' .. _h~_-_-:._ ___ -: 

I~I------------------------------·nw----------------------~ 
I ACRESCENTE-SE AO ART. S!2 O SECUWTE PARAGRAFO: 

\ 

"ART. 5º _ ~PLICAM-SE AOS SERVIDORES OCUPANTES OE C;\RG05 DE NIVEL SUPERIOR 00 f1I-

NISTER.IO DAS RELAÇOES ::XTERIORES O DISPOSTO !.oS ARTIGOS , Q, 22. 23. 24, 

28. 30 E 35 OA LEI 8.829 OE 22 OE OEZE1'IBRO DE 1993. 

Abril de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

A PRESENTE PROPOSTA TEl'I POR OBJETIVO DA TRATAMENTO MAIS JUSTO AOS SER­
VIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE NIVEL !;IJPERICR DO MINISTERIO DAS RELAÇDES EXTERIO­
RES ( APROXIMADAMENTE 180 SERVIDORES ), QUE FORAM EXCLU!DOS 00 SERVIço EXTERIOR 
BRASILEIRO POR FORÇA DA LE! Ng 8.a29 DE 22 DE OEZEMBRO DE 1993. 

tJmRRE ~UE~ ::IM o ADVErUD DA LEI ACIMA CITADA t tORAM CRIADAS NO MINIS­
TERID DAS RELAÇOES ~XETERICRS AS CARREIRAS DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE CHA~ 
CELARIA. JE ACORDO C:M OS ARTIGOS 22 E 33 00 REF~~IDD DIPLOMA l~CAL, ~ASSAR~D ~ 

i INTEGRAn A~ CARREInAS DE ar:CIAL :~ CHA~:CE~RIA as ATUA:S CCL~ANTES DA CATEc~qIA 
FUNCIONAL OFICIAL OE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA, OS SERVIDORES I! 
TEGRANTES DE CATEGORIAS FUNCIONAIS DE NIVEL MEDIa C~ ATRIBUIÇOES CORRELATAS, QUE 
TENHAI'I CUl'PRXOC MISSltO NO EXTERIOR, RESSALVADA OpçJfO EM CONTRARIO. 

CONFORME SE DEPRENUE oas ARTIGOS ACIMA CITADOS~ AS.CATEGORIAS FUNCIO­
NAIS DE NIVEL SuPERIOR, EI'BlRA Tom ATRIBurçoES CORRELATAS AOS OFICIAIS DE CHAN­
CELARIA, TAIS COMO: ARQUIVO, BIBLIOTECONOMIA, AOMINISTRAÇ~O, ECONOMIA, CONTABILI­
DADE ET~ •••• , H_O FORAM INCLUIDAS NO SERVIÇO EXTERIOR. 

BUSCA-SE COM ESTA PROPOSTA ~PENAS ESTENDER AOS SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS DE NIVEL SUPERIOR ~LGUNS DIREITJS CDNCEDIOOS MOS OFICIAIS DE CHANCELARIA. 

i ~~-------------_~--)-----
I ~ j 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.652-42. de 8 de abril de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.652-42 
000,:)16 

Os §§ lO e 2° do art 6° esIabele'Cem.restriçlo ao pagameoto do Adicional de Dedicação 
Exclusiva aos docentes quando cedidos para exercício de cargos de direç!o e assessoramento superiores 
inferiores a OAS-4. ou., se cedidos ao Ministério da Edueaçlo • .,.a C380s inferiores a 0AS-3. 

Trata-se de medida restritiva, que desrespeita 80 próprio conceito de sitUaçaó de efetivo 
exercido' que é próprio das situações de cessão de servidor para ocupar cargos de confiauça (art. 102 da 
Lei nO 8.112/90). Assim, o docente afastado para exercer cargo de direçIo e assessoramcoto em outros 
Ministérios sofre redução de sua remuneraçio, perdmdo pm:da iDdividual que iepi~ expressiva 
importância no cômputo total do salário, o que praticamente impede que venha a afastar-se do magistério 
para exercer,essas funções - cujo provimento atcode. c:ssmcialmente, ao inIr:resse da admioisttação. Na 
prática. se afasta os integrantes do magistério dessa prerrogativa, penalj7Jl!ulo.os, ao invés de premiar-se 
o seu mérito e qllalificaçio. Ainda que se justifique essa medida com base na na:essidade de ftIer-Ie os 
docentes em sala de aula, impedindo a evasão por meio do provimento de cargos comissionados, o que 
oc::orre é uma cliscrilDillaçio genérica, quando caberia ao Reitor da Universidade decidir sobn: a 
conveniência e oportunidade da cessão. a qual, ocorrendo. nIo ~ acarretar a perda de parcelas 
remunemtõrias ao servidor, pois se traJa de situaçio de efetivo nerdde. 
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Assim. para que se preserve a racionalidade e a inteireza do direito dos servidores -
sempre sujeito ao interesse da administração - propomos a supressão dos referidos parágrafos. 

Sa1adas7 \l/o4J~6 . Cl 
~I O. 42~." >-<O~ I 

:;/ ~ I 

,', 

~- ~Q~ ~blt.U\Bl 
Tl(OC 

.L 

.' ' 

, !. 

~ ;' • ~ r ~ • 
, , 

• I' MP. 1. 6.52:-~ . "O , 000017 . , , 

. '. , 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

: • ~ , I 
, -

~; ~ " ~, .. ',. ~ .:" ~t C • , '.. •• ; • • • 

r;---:-_.~ lFr-i ______ -....-.cM, . 

I /04/9:8 1'652-42 'OE 08.04.98 14 ~"'fNQA A MEnIpa O~QIITc:nRIQ ~JO 

----------J ----1 r. noa " 

r '0'- 2;'·-"" 3!lJ·-- 4 -.,;._ .... 9G·,~,;,,_ I 

c-~ L.C __ .:;;.;~QOQ_' __ ...;... ____ ========~-~-'~~~_-_~.:..-_-_-_ -_ ... _-_.==:::" 
~----------------------------~----------------------~ 

DE-SE AO § 1Q 00 ART. 6; A SEGUINTE REDAçnO: 

§ 1Q a DOCENTE A QUE SE RtFERE ESTE ARTIGO CEDIDO PARA ORGACS E"EN­
TIDADESOA ADI'lIrL'STRAçno POBLICA DIRETA, rlUTARQUICA E FUNDACIONAL, PA­

RA o EXERCICIO DE CARGO DE NATUREZA ESPE~IAL DAS-6, DAS-5, DAS-4 E 
OAS-3, ou EOUIVALENTES, QUANDO OPTANTE PELA REMUNERAçno 00 CARGO EFE­
TIVO, PERCEBERA O VENCIMENTO ACRESCIDO DA VANTAGEM RELATIJA AO REGI-' 

I'I~ DE DEDICAçnO·'ÊXC.LUSIVA. 
Eft~CDNSEaUENCIA SUPRIMIR o § 2g 00 MESMO ~RT. 6; 

APR~SENTE PROPOSTA VISA CORRIGIR UMA OISCRIMINAçnc ~OS DOCENTE~ 

OCUP~NTES DE CARGOS DAS-3 CEDIDOS PARA ORC:l:OS E ENTICAOES OA AOI'IINIS­
TRAÇ~O P08LICA, _:UANOO GARANTE O VENCII'IENTO, ACRESCIDO DA VANTAGEM / 
RELATIVA AO RECI~E DE DEDICAçna EXCLUSIVA, APENAS AOS OCUPANTES OE 

CARGaS DAS-6,OAS-5 E OAS-4. 

Abril de 1998 
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MEDIDA PROVISÓlUA NV 1.65242, de 8 de abril de 1998 

EMENDA ADmVA 

000016 

. Ittclua-se,. oÀde couber. o seguinte artigo: 

.. An ..... O Poder Executivo implantará, a partir de t o de janeiro de 1999, Gratificação de 
R~..., dmda Im srnickxes púbtials fedaais ocupsMICS de CIIp efcúvos de 
uivei intennedijrio e superior, no perçc:ntual de 40% da remtJDeI'aÇIo atribúida aos 
cargOs do Gnapo-OircçIo C Ali eJ DmDCBto Supenores-DAS Dheis 1 .4, .... sai 
deferida, na forma do replamemo, aos servidores oio investidos em cargo em WlDisilo 
ou 6IIlÇIo de ~ que aunpnI!1 CIIp hot6ria de qUII'CIda horas sedIIIIIiI e nIo 
sejam detentores da VatagCll1 pessoal deçoneate de q" ... ·os ou décimos iMorporados. " 

. mmrtCAçAo 

Na SUl 43- ediçlo, a MP em tela estende aos servidores administrativos da POFN .• 
0IIIifiaIçI0 Tcmporiria insIituida pela Lei DO 9.021, dcMda aos savicIores da ~. 
UniIo. 

Aos poucos. vai"!e constituúkIo no Poder Executi~ "ilhas" ou "feudos" onde a 
~ dos servidores é difereDciada. em fmDtal c gmc ora. ao principio da iIoaomia. NIo !te 
trata, sequer, de carráras ou Qfgos espccf.ficos, no imbito do, mesmo Poderj mas de mau situIF;ÕCS an 

. . ."quem pode mais chora nicnos" c codsCiaaD v-.- iuccssims aos servidoIa das 6tas miis 
cuenciais ao cidldlo, ~ a Previdência Social, a Saúde e a Educaçio. . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

lo 

MP 1. 652-42 J 
000019 

G~ r-----M-E-DlDA-~SÓRIA N-1.U2...u111 I 
r~------~~-Mn--~-~--A-~DO--F-~---~-~--------~J r=.~:J 

111'0 

I- 10- 20- 30~- ... AOmM -
r---------------------------~------------------------------~ 

Acresc:ente-sc onde couber na Medida Provisória em epígrafe, a seguinte redaçio: 
•• O inciso f, do anigo 10 da Lei ri' 8.S38. de 21 de dezembro de 1992, passa • ter • \lC8UÍMe 

redaçio: 
I - Servidores lotados 00 Instituto nacional do Seguro Social .. INSS. oc:upantes dos cargos 

efetivos de: 
a - Procurldor Autárquico 
b - Engenheiro 
c-Arquiteto 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao princípio da isonomia, ou equidade de vencimentos e 5IIirios. para 
os ~g~s de atribuiçôes iguais ou correlatas, previstas no parágrafo primeiro. do anigo 39 da 
ConstItUIção Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro Funcional 
do Instituto nacional de Seguro Social - INSS têm atribuições regimentais relativas • avdaçlo de bens 
móveis e imóveis·' oferecidos em garantia real de débitos e à fiscalização na COnstlUçiO. civil. aMn a 
conseqüente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por conseqüência,· ~. -M.dades 
equivalentes às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadaçAo de contribuiçaes preyidendárias. as 
atribuições funcionais (Regimento Interno - art. 45 Inciso V) e profisSionais (an. 7°. alínea "c". da Lei 
5.194 de 24/12/66) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funçional do INSS a a\'Üaçio 
de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do parcelamento de débitos junto ao INSS, elou 
a avaliação de bens oferecidos em garantia. . - . . - . .. . 

Assim,. aprovada a garantia pela Área de Engenharia, as .Procuradorias do INSS'··têm o 
embasamento técniéo para a solicitação de parcelamento do débito através de daçio do imóvel avaliado, 
gerando-se então o pagamento de contribuiçôes previdenciárias em atraso. por falta de liquidez do 
devedor. 
A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de imóveis elou· obras sio· atribuiÇaes privadas de 
Engenheiros e .Arquitetos, nos termos da Lei nO 5.194, de 24/12/66. com aPlicação fiscalizada. pelos 

CREA's e CONFEA. 
Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência" Social tenham atribuiÇões regimentais 

correlatas às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias (artigo 48, Inciso VI Regimento Interno do 
INSS) ou seja, as de fiscalização e arrecadação das contribuições previdericiárias. aqUeles pacetiem. I 

. título de remuneração, apenas o valor da referência, sem direito à Gradficaçio de Estimulo • FiscaIizaçAo 
e Arrecadação - GEF A. . 

Se essa situação de injustiça persistir. ela trará flagrante descumprimento' da ~ constitucional. 
com irreparáveis prejuízos ao desenvolvimento dos serviços de Engenharia" da PreYidençia Social. 
provocimdo constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS lfJe teria· que 
conviver com tamanha desigualdade. 

Ao contrário, se reconhecido o direito. essas vantagens relativas à natureiá do trabalho induzirio 
ao incremento da arrecadação, sem acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de 
estímulo ao aumento da produtividade e de eficácia das ações desempenhadas. 

Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma reivindicação que ~ ~ende das mais justa, a 
aprovação da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação ,- QEFA par~.~ ,Engenheiros e 
Arquitetos do INSS, viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e oito) funcionários (ativos e 
inativos), o que representa menos de 2,5 % (dois e meio por cento) do efetivo que percebe laI gratificaçio 
do INSS, que são os Fiscais e Procuradores. 

( t..\ \ ./ iJ 

Abril ele 1991 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

10652-42J 
000020 
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4 D· ADITIVA 9 o· !UBSflTUITIVO G~ 
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----------------------------mrro------______________________ ~ . ,-
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i 

. 'Incluir as seguintes modificações onde couber: 
, " I t 

. . . Parágrafo .................... - As gratificações de que tratam os arts. 1°, 2° e 
. '. )0 terão como limite máximo 2238 pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto'da GDAF e da GDAFS aO, 15654% e da GDACTA a 0,0936% do maior 
vencimento ........... !..... . . 

Pai"ágÍ1lfo .... : .... ~ .... - As modificações a que se referem os arts. l°, 2° e 30 
serão pagas em co~junto, de forma ............. . 

. P3fci.grafo .............. - As gratificações a que se referem os artigos- l0, 20 
serão pagas a panir. de janeiro de 1995, em valor .................... . 

Parágrafo .............. - A gratificação que se refere o art. 3° será paga a 
p~ir de: l° dedez~mbró de 1997, em valor.. ............... . 

1'U S T I F I C A ç Ã O 

Adequar o texto da Medida Provisória às modificações na emenda por 
mIm apresentada. 



00082 Quinta-feira' 6 DIÁRIO DO SENADO fl3l>ERAL - SuplemenlO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP J.. 6S)~,--4422 . I 
oooo~ 

r:=?, AI' nAofA~9a ,r.ls------,..-------~tIOPO'tÇio-----------_ 
~ ~ . Medida Provisória nO 1.65~42. de,19gB J 

L ----------~T~----------------------------~ 
S~lATIEL CARVALHO - PPB/PE 

r.::-----------------------"p,,--------------...-------, 
1 O· ,-- 2 O, :!UIIST'TUIT""" 3 O, _Fo;ATM> 4 ~ - AM'V" 9 0- SlIesrITI/ITlVO'LOeAI. 

r=
0-----------------------~~-------------------------------------, 

• ' Dê-se ao atual Art. 3º a seguinte redação., remunerando-o 

pare art. 4Q. 

! Art. 4º As Gratificações de que tratam os arts.' 1Q,. 212'8 

312 terão CO~~ limite má~imo 2238 pontos par servidor, co~r~~ponde~d~ 

cada ponto da GOAF e da GDAF e da GDAFS a 0.1820% e'da 'GOACTA'à 
, , , I ~ • 

0,0936% do maior vencimento bisico dos limites ~stabelecid05 no art, 

,'·2· da lei 8:460. de 17 de setembro de, 1992, e no art. 2~ da lei no 

8.652. de 04 de fevereiro de 1994. 

§ 412 As Gratificações a que se referem os' arts'.' ~g-: '212 e', 

3~serão pagas em conjunt~. de forma não çumulativa com a drat~fica­

ção de Atividâde de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto 

,d.8, 1992, , , 

,~, .. 512 As Grati f icação a que 05,8 referem os arte. '112 e 29 

serão pagas a partir de 112 de janeiro d~ 1995, em valor equivalente o 

,a setenta por cento do caput deste artigo, até a regulamentação de 

que trata o § 19. 

§6; A gratificação que se refere o art, 39 será paga a 

partir de 12 da dezembro de 1997, em valor equivalente a setenta por 

cento do previsto no caput deste artigo, até a regulamentação de que 

trata o par~grafo 1 º .. 

~USTlflCAÇAO 

A emenda visa complementar a proposta de criação da GDAFS 

conforme a emenda por finalidade de incluir um 

novo art. 30 no te~to da MP sob e 

r-~---- l 

Abril de 1998 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165..900. Brasília, DF. 

,CD/ROM Legislação Brasileira 
1997 

. Quarta edição , i 

Co-edição SDINF/SSANUPROD~SEN 

. '. -.... 

• Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas eh~e o 
ano de 1946 e 31 'de janeiro de 1997. . 

• Para' Cada'. norma ~presentad~, é .fornecida a lista de normas. editadas 
pO$t~riormente a ~Ia e que a ~~eraram.. . . . t • . 

• Os textos integrais das nonnàs editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

• As demais normas são apresentadas em documentos·resumo, acompanhadas 
de informações s~cier:ttes para que seja localizado o documento em urna coleção 
de ieis. . 

-. Esta quarta edição do CO-ROM Legisl.ação Brasileira ainda inclui'o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de . Direito ), composto do acervo de .infonnações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 biblioteca~ que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
De~pesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedidO deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação ooe. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

-----------------.-----------~~_tI'_----------

Solicite nosso catálogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. 
Fax: (061) 3114258. E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 



... {~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
~ . 

", Via N-2, Unidade de Apoio lIL Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900 •. Brasília, DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqisLATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidas deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a cr9dito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nQ 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito • 

OESnNATÁRlO 
. , 
~i ----------------~.----__ ---------------------------------I Nome: 

I Órgão:' 

l Unidade: 

I Endereço: 

i CEP: Cidade: UF: País: 
, .. 
; Telefones para contato: 

Outras informações pelos fones: 311-357513576/3579. Fax: 311 ~258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 



I'····· . 
'II'~::, ~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

I" 

o,. ' Via N.2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 
Fones: (061) 311-3575/3676/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@adrnass.sena~o.gov.br 

Publicações 
Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00). Principais fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação eleitoral brasileira, 
desde a época colonial a nossos dias. 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, átos intemacion~is, 
Código Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático. 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (R$ 8,00). História do sistema constitucional 
brasileiro, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
Coletânea de documentos representativos dos trabalhos legislativos da época. 

Coleção Grandes Vulto~ que Honraram o Senado 

- Teotônio Vilela (R$ 10,00). Biografia do Senador da República Teotônio Vilela, seu 
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos, literatura 
citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e espanhol) 

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Soberania". de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (R$ 3,00). liA Arbitragem nos Países do Mercosul", de Adriana Noemi 
Pucci. 

',- '---::;~:".~~'~~.:~: .. ? :,·;<:;~?:',~:(~~;r7'T,:~TIm~If.';:'i~ .• ~;<·'''.~~[5j1i~:i!?':~'; .. ::<;=,.~.,\:;·:;f·---'~-. ":"" -~.~.~-~ .... , 

· ,Solic,it! hol'··r11eSr11º:;flO~SO,. catálogo! 
~~~ .. _~~:.>:;'~;.':' {r~:"·--~. ~-'. :~'~ ... ~J'" ~ .. ~~~~_7:/~~~:~'~·:=:I:i~~i .. ·:~~~~:~J:·~~_:-~_~_~-_._ .. _ ._.'.A ~ .~. ~ .. 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Via N-2. UnidéJde de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF .. 

Revista de Informação Legislativa 
N2 133 - jan.jmar. 1997 

Leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias -
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro. 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 

. mudanças: os condicionamentos históricos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca judiciária. 
Maria Paula Dallari Bucci - Políticas públicas e direito 
administrativo. . 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis. 
Marcilio Toscano Franca Filho - A Alemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direito 
e as origens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Silvio Dobrowolski - Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia 111. 
Fernando Braga - Conservadorismo. liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito político. 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
lidades e injurídicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicídio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econômica à realidade econômica . 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube ~ilitar. , 
Roberto Freitas Filho - A "flexibiliz~ção" da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. . 
Nuria Belloso Martín - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. . 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos. . 
Vitor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

PARA fAZER SUA ASSINATURA DA RlL: Os pedidOS deverão ser acompanhados de original do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. . 

Assinatura para o ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

I Unidade: 

I Endereço: 

I CEP: Cidade: UF: País: 

I Fones: Fax: 

. Outras Informações pelos fones: 311-3575/357613579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura ,DCDou DSF si o' ~pÓrte 

Porte de COrreio 

'AsSJnotura',ÓCo ou"OSF .. c):o Dorte {cada}, 

Votor do número avulso -

-Porte avulso 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSJNATURA 

,Assinatura OCO ou DSF s/oporte 

Porte de Correio 

AssinoturoDCn ou DSF,c/o porte (toda)" 

Valor do número avulso 

, Porte ovulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

ANUAL 

RS 31,00 

R$96,60 
R$ 127,60 

RSO~O 

RSO~80 

Ri 62,00 ' 

RS 193,20 
R$ .. 255;20, 

R$ 0,30 

R$~Q~80: 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota ele Empenho, Ordem de Pagamento peia Caixa 
Econômica Federal- Agência 1386-2 PAB CEGRAF, conta n~ 920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conta n2 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, o favor do 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUaUCAçÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/H- - BRASíLIA DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nã,o será recebido cheque via cart.a para efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 Seção de Re'messas Postais ou { 061) 311..3803 
Seção de Cobrança. 

TabeJa em vigor a partir de 3-3-97. 
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